
00(114- 4  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 053 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

N° 002/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 

Síntese do objeto: Chamamento Público para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar, a serem utilizados pela Escola Municipal e pelo CEMEI - Centro 
Municipal de Educação Infantil, por um período de 12 meses, podendo ser 
prorrogado. 
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Administreeno 2021/2024  

PORTARIA N° 012/2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de membros 
TITULARES e SUPLENTES da Comissão Permanente de 
Licitações para o exercido de 2023, e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Para,* 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art.1° - Nomear os servidores públicos  municipals  para 
compor a Comissão Permanente de Licitações para o Exercício de 2023; 

I -  Presidents  Titular:  VERONICA  PITOL  JULIAN'  
SANCHEZ, portadora do R.G. 10.396.888-7 SSP/PR e C.P.F. 078.516.569-07, ocupante do 
cargo efetivo de Contadora; 

- Suplente: DIRLEI TRAJANO DE VARGAS, portador do 
R.G. 6.710.208-8 SSP/PR e C.P.F. 025.725.239-81, ocupante do cargo efetivo de Contador  
Master;  

IS - Membro Titular: ARLENE MARIA FERREIRA, 
portadora do R.G. 7.734.355-5 SSP/PR e CPF. no 028.796.989-44, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar Administrativo I; 

IV - Suplente: MARIA CRISTINA GUADAGNINI PEREIRA, 
portadora do R.G. 4.550.790-4 SSP/PR e C.P.F. 906.228.349-68, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico em Contabilidade; 

V - Membro Titular: SOLANGE GOMES FREIRE, 
portadora do R.G. 6234.771-6 SSP/PR e C.P.F. 028.956.919-24, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar Administrativo - I; 

Vi - Suplente: FRANCIANE LUIZA DA SILVA DE 
CASTRO IZIDORO, portadora do R.G. 8.081.927-7 SSP/PR e C.P.F. 006.135269-74, 
ocupante do cargo de Divisão de Gestão de Pessoas; 

Art.2° - A presente comissão será soberana para resolver 
todos os assuntos pertinentes as licitações realizadas pelo Município. 

Art.3° - Os serviços prestados pela Comissão unto • 
considerados de relevância para o Município, porém não será remunerado. 

Art.4° - Esta portada entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se na Integra os terrnos da Portaria N°010/2023. 

Paço Mu  pal  refelto Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 

27 vinte e sete) dias do  mils  de janeiro 

Difirio Oficial Eletrônico Prefigtara Municipal de Nova Olimpia - Edicao N.' 521 - 27/01/2023.  

mug 	Mario Oficial Assinado Elctronicantente coM Certificado  Pad)  ICP-Brasil e Protocolado com 
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do  Art  10' de 24.08.01 da ICP-Brasit. 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.947,  DE 16 DE JUNHO DE 2009. 

000003  

Conversão da Medida Provisória n° 455,  de 2008 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do 
Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação 
básica; altera as Leis nos  10.880, de 9 de junho de 2004, 
11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho de 
2007; revoga dispositivos da Medida Provisória n° 2.178-36, 

de 24 de agosto de 2001, e a Lei n°  8.913, de 12 de julho de 
1994; e dá outras providências. 

0 VICE—PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°  Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

Art.  2° São diretrizes da alimentação escolar: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que 
respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu 
estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção especifica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo 
curriculo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na 
perspectiva da segurança alimentar e nutricional;  

III  - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios 
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores 
familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos; 

--, 	VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso 
forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem 

de atenção especifica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade social.  

Art.  3°  A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado e será 
promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei.  

Art.  e 0 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis 
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo.  

Art.  5° Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução do PNAE serão repassados 
em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no  art.  208 da Constituição Federal e 
observadas as disposições desta Lei. 

§ 1°  A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, será efetivada automaticamente 
pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou contrato, mediante depósito em conta corrente especifica. 

§ 2°  Os recursos financeiros de que trata o § 1°  deverão ser incluídos nos orçamentos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios. 

§ 3° Os saldos dos recursos financeiros recebidos á conta do PNAE existentes em 31 de dezembro deverão ser 
reprogramados para o exercício subsequente, com estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos 
disciplinados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. 



§ 4°  0 montante dos recursos financeiros de que trata o § 1°  será calculado com base no número de alunos 
devidamente matriculados na educação básica pública de cada um dos entes governamentais, conforme os dados 
oficiais de matricula obtidos no censo escolar realizado pelo Ministério da Educação. 

§ 5° Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte da rede estadual, municipal e 
distrital, ainda, os alunos matriculados em: 

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como entidades filantrópicas ou por 
elas mantidas, inclusive as de educação especial; 

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios.  

Art.  6°  É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos financeiros recebidos 
A conta do PNAE As unidades executoras das escolas de educação básica pertencentes A sua rede de ensino, 
observando o disposto nesta Lei, no que couber. 

Parágrafo único. 0 Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a critérios de alocação de recursos 
e valores per capita, bem como para organização e funcionamento das unidades executoras e demais orientações e 
instruções necessárias à execução do PNAE.  

Art.  7°  Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo atendimento aos alunos 
matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, 
Autorizar expressamente o repasse direto ao Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos 

:iculados na forma do parágrafo único do  art.  6°.  

Art.  e Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a prestação de contas do total dos 
recursos recebidos. 

§ 1°  A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir documentos ou declaração 
falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, será responsabilizada na forma 
da lei. 

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização, 
pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação de contas do concedente, os documentos a 
que se refere o caput, juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a 
disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar -  CAE.  

§ 3 O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a 
cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo requisitar o encaminhamento de documentos e demais 
elementos necessários para tanto, ou, ainda, delegar competência a outro orgão ou entidade estatal para fazê-lo.  

Art.  9 O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de controle externo e interno 
federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos 
adequados à fiscalização e ao monitoramento da execução do PNAE. 

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios ou acordos, em regime de 
cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.  

Art.  10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério Público e ao  CAE  as irregularidades 
eventualmente identificadas na aplicação dos recursos destinados A execução do PNAE.  

Art.  11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e 
nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na 
legislação pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições especificas.  

Art.  12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista responsável com 
utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e 
a tradição alimentar da localidade, pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação 
saudável e adequada. 

§ 10 Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à promoção de uma 
alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. (Renumerado do  parágrafo único Incluído  pela Lei n° 
12.982,  de 2014) 



r. 
§ 2°  Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em virtude de estado ou de Afttl
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de saúde especifica, será elaborado cardápio especial com base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação 
nutricional e demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento. (Incluído  pela Lei n° 12.982, de 2014)  

Art.  13. A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio planejado pelo 
nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, 
observando-se as diretrizes de que trata o  art.  2° desta Lei.  

Art.  14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por 
cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas. 

§ 1°  A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, desde 
que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no  art.  37 da 
Constituição Federal, e os alimentos atendam As exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que 
regulamentam a matéria. 

§ 2°  A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDE e poderá ser dispensada quando 
presente uma das seguintes circunstâncias: 

I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios; 

Ill - condições higiênico-sanitárias inadequadas.  

Art.  15. Compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que perpassem pelo currículo escolar, 
abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da 
segurança alimentar e nutricional.  

Art.  16. Competem à União, por meio do FNDE, autarquia responsável pela coordenação do PNAE, as seguintes 
atribuições: 

I - estabelecer as normas gerais de planejamento, execução, controle, nnonitoramento e avaliação do PNAE; 

II - realizar a transferência de recursos financeiros visando a execução do PNAE nos Estados, Distrito Federal, 
Municípios e escolas federais; 

Ill - promover a articulação interinstitucional entre as entidades federais envolvidas direta ou indiretamente na 
execução do PNAE; 

IV - promover a adoção de diretrizes e metas estabelecidas nos pactos e acordos internacionais, com vistas na 
melhoria da qualidade de vida dos alunos da rede pública da educação básica; 

V - prestar orientações técnicas gerais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o bom desempenho 
ao PNAE; 

VI - cooperar no processo de capacitaç'do dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e no controle 
social; 

VII - promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas objetivando a avaliação das ações do PNAE, podendo 
ser feitos em regime de cooperação com entes públicos e privados.  

Art.  17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito de suas respectivas jurisdições 

administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no §  1° do  art.  211 da Constituição Federal: 

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as necessidades nutricionais dos 
alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do  
art.  208 da Constituição Federal; 

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a alimentação escolar, 
desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas; 

Ill - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas escolas sob sua responsabilidade 
administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta 
dos profissionais de educação e do responsável técnico de que trata o  art.  11 desta Lei; 

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos envolvidos na execução do PNAE e 
no controle social; 



V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao  CAE,  aos órgãos de controle interno e externo do 
Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua responsabilidade; 	

000n6 VI_ fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno funcionamento do  CAE,  facilitando o 
acesso da população; 

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos escolares sob sua 
responsabilidade, na forma da legislação pertinente; 

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos financeiros recebidos para 
execução do PNAE; 

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos A conta do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE; 

X - apresentar ao  CAE,  na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, o relatório anual 
de gestão do PNAE.  

Art.  18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar -  CAE,  órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte forma: 

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado; 

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
'gão de representação, a serem escolhidos por meio de assembleia especifica; 

Ill - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia especifica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembleia especifica. 

§ 1°  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros 
do  CAE,  desde que obedecida a proporcionalidade definida nos incisos deste artigo. 

§ 2° Cada membro titular do  CAE  terá 1 (um) suplente do mesmo segmento representado. 

§ 3°  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos. 

§ 4°  A presidência e a vice-presidência do  CAE  somente poderão ser exercidas pelos representantes indicados 
nos incisos II,  III  e IV deste artigo. 

§ 5° 0 exercício do mandato de conselheiros do  CAE  é considerado serviço público relevante, não remunerado. 

§ e Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo  CAE,  na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

Art.  19. Compete ao  CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na forma do  art.  2°  desta Lei; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados A alimentação escolar;  

III  - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto As condições higiênicas, bem como a aceitabilidade 
dos cardápios oferecidos; 

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando 
a execução do Programa. 

Parágrafo único. Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Art.  20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito 
Federal ou os Municípios: 

I - não constituírem o respectivo  CAE  ou deixarem de efetuar os ajustes necessários, visando ao seu pleno 
funcionamento; 



II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos para execução do PNAE, na 
forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE; 

FNDE. Ill - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo Conselho Delitget047 

§ 1°  Sem prejuízo do previsto no caput, fica o FNDE autorizado a comunicar eventuais irregularidades na 
execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa. 

§ 2° 0 restabelecimento do repasse dos recursos financeiros A conta do PNAE ocorrerá na forma definida pelo 
Conselho Deliberativo do FNDE.  

Art.  21. Ocorrendo a suspensão prevista no  art.  20, fica o FNDE autorizado a realizar, em conta especifica, o 
repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (canto e oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, 
conforme previsto no  art.  6°  desta Lei, correspondentes As escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, 
dispensando-se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais 
regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de contas. 

Parágrafo único. A partir da publicação desta Lei, o FNDE terá até 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar a 
matéria de que trata o caput deste artigo.  

Art.  21-A. Durante o período de suspensão das aulas nas escolas públicas de educação básica em razão de 
situação de emergência ou calamidade pública, fica autorizada, em todo o território nacional, em caráter excepcional, a 
distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos estudantes nelas matriculados, com acompanhamento pelo  CAE,  dos 

---Aneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos, nos termos desta Lei, à conta do Pnae. 
oncluido  pela Lei n° 13.987,  de 2020) 
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licas 	da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e  its  
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c3cola3 	dc  educação c3pccial qualificadas como beneficcntes  dc  assistencia social ou  dc  atendimcnto direto e gratuito 
Do público, 3 C3C0iO3 mantidas per cntidadc3  dc  tai3 gêneros c aos polos prc3cnciais do 3i3tcma Univcrsidadc Abcrta  

Art.  22. 0 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em 
caráter suplementar, As escolas públicas da educação básica das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal, às 
escolas de educação especial qualificadas como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito 
ao público, às escolas mantidas por entidades de tais gêneros e aos polos presenciais do sistema Universidade Aberta 
do Brasil - UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica, observado 

---,disposto no  art.  25, passa a ser regido pelo disposto nesta Lei. (Redação dada  pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

- --- 	: 

anualmcntc 	c tcrá como base o númcro  dc  alunos matriculado3 na educação básiearde acordo com dados extraídos do 

§ 1°  A assistência financeira a ser concedida a cada estabelecimento de ensino beneficiário e aos polos 
presenciais da UAB que ofertem programas de formação inicial ou continuada a profissionais da educação básica  sera  
definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados na educação básica e na UAB, de acordo, 
respectivamente, com dados do censo escolar realizado pelo Ministério da Educação e com dados coletados pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior - CAPES, observado o disposto no  art.  24. (Redação 
dada pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

§ 2°  A assistência financeira de que trata o § 1°  será concedida sem a necessidade de celebração de convênio, 
acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante crédito do valor devido em conta bancária especifica: 

I - diretamente à unidade executora própria, representativa da comunidade escolar, ou Aquela qualificada como 
beneficente de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao públicó; 



II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de ensino, que não possui 
unidade executora própria.  

Art.  23. Os recursos financeiros repassados para o PDDE serão destinados A cobertura de despesas de custeio, 
manutenção e de pequenos investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da in1j0(300 
física e pedagógica dos estabelecimentos de ensino.  

Art.  24. 0 Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas aos critérios de alocação, repasse, 
execução, prestação de contas dos recursos e valores per capita, bem como sobre a organização e funcionamento das 
unidades executoras próprias. 

Parágrafo único. A fixação dos valores per capita contemplará, diferenciadamente, as escolas que oferecem 
educação especial de forma inclusiva ou especializada, de modo a assegurar, de acordo com os objetivos do PDDE, o 
adequado atendimento As necessidades dessa modalidade educacional.  

Art.  25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão inscrever, quando couber, nos respectivos 
orçamentos os recursos financeiros destinados aos estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como prestar 
contas dos referidos recursos.  

Art.  26. As prestações de contas dos recursos recebidos A conta do PDDE, a serem apresentadas nos prazos e 
constituídas dos documentos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE serão feitas: 

I - pelas unidades executoras próprias das escolas públicas municipais, estaduais e do Distrito Federal e dos 
polos presenciais do sistema UAB aos Municípios e As Secretarias de Educação a que estejam vinculadas, que se 
encarregarão da análise, julgamento, consolidação e encaminhamento ao FNDE, conforme estabelecido pelo seu 
conselho deliberativo; (Redação dada  pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

II - pelos Municípios, Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal e pelas entidades qualificadas 
como beneficentes de assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público àquele Fundo. 

_ócla Medida Provisória n° 5C2,  de 2012) 

§ 1°  As prestações de contas dos recursos transferidos para atendimento das escolas e dos polos presenciais do 
sistema UAB que não possuem unidades executoras próprias deverão ser feitas ao FNDE, observadas as respectivas 
redes de ensino, pelos Municípios e pelas Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. (Redação dada 
pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

§ 2°  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PDDE nas seguintes hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

li - rejeição da prestação de contas;  

III  - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do PDDE, conforme 
constatado por análise documental ou de auditoria. 

cntc 	fcderado. 
§-e  Em  caso  dc  omissão no cncaminhamcnto das prestações  dc  contas, na forma do inciao I do caput, fica o 

§ 3°  Em caso de omissão no encaminhamento das prestações de contas, na forma do inciso I do caput, fica o 
FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos a todas as escolas e polos presenciais do sistema UAB da rede 
de ensino do respectivo ente federado. (Redação dada  pela Lei n° 12.695,  de 2012) 



§ 4°  0 gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir documentos ou 
declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de- alterar a verdade sobre os fatos, srâ — 
responsabilizado na forma da lei. 	 U O-U 09  

Art.  27. Os entes federados, as unidades executoras próprias e as entidades qualificadas como beneficentes de 
assistência social ou de atendimento direto e gratuito ao público manterão arquivados, em sua sede, em boa guarda e 
organização, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de 
julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo órgão de controle externo, os documentos fiscais, originais ou 
equivalentes, das despesas realizadas na execução das ações do PDDE.  

Art.  28. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução do PDDE é de competência do 
FNDE e dos órgãos de controle externo e interno do Poder Executivo da União e será feita mediante realização de 
auditorias, inspeções e análise dos processos que originarem as respectivas prestações de contas. 

Parágrafo único. Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados à execução do PDDE poderão 
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do Programa.  

Art.  29. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal de Contas da União, aos 
órgãos de controle interno do Poder Executivo da União e ao Ministério Público irregularidades identificadas na aplicação 
dos recursos destinados à execução do PDDE.  

Art.  30. Os  arts.  2° e 5° da Lei n° 10.880, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  22  Fica instituído o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, no 
âmbito do Ministério da Educação, a ser executado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação - FNDE, com o objetivo de oferecer transporte escolar aos alunos da educação 
básica pública, residentes em área rural, por meio de assistência financeira, em caráter 
suplementar, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, observadas as disposições 
desta Lei. 

§ 1°  0 montante dos recursos financeiros será repassado em parcelas e calculado com base 
no número de alunos da educação básica pública residentes em área rural que utilizem 
transporte escolar oferecido pelos entes referidos no caput deste artigo. 

" (NR) 

"Art.  5°  0 acompanhamento e o controle social sobre a transferência e aplicação dos 
recursos repassados à conta do PNATE serão exercidos nos respectivos Governos dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios pelos conselhos previstos no § 13 do  art.  24 da 

Lei e 11.494, de 20 de junho de 2007. 

§ 1°  Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PNATE nas seguintes 
hipóteses: 

I - omissão na prestação de contas, conforme definido pelo seu Conselho Deliberativo; 

II - rejeição da prestação de contas; 

Ill - utilização dos recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a execução do 
Programa, conforme constatado por análise documental ou de auditoria. 

" (NR) 

Art.  31. A Lei n° 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.  1°   Ficam o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes autorizados a conceder bolsas de 
estudo e bolsas de pesquisa no âmbito dos programas de formação de professores para a 
educação básica desenvolvidos pelo Ministério da Educação, inclusive na modalidade a 
distância, que visem: 

- â participação de professores em projetos de pesquisa e de desenvolvimento de 
metodologias educacionais na área de formação inicial e continuada de professores para a 
educação básica e para o sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB. 



§ .1.2  Adicionalmente, poderão ser concedidas bolsas a professores que atuem em 
programas de formação inicial e continuada de funcionários de escola e de secretarias de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como em  program* !Jeri  0 0 1_0 
formação profissional inicial e continuada, na forma do  art.  2° desta Lei."  (NR) 

"Art.  30  As bolsas de que trata o  art.  2°  desta Lei serão concedidas diretamente ao 
beneficiário, por meio de crédito bancário, nos termos de normas expedidas pelas 
respectivas instituições concedentes, e mediante a celebração de termo de compromisso em 
que constem os correspondentes direitos e obrigações."  (NR) 

"Art.  40  As despesas com a execução das ações previstas nesta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentarias consignadas anualmente ao FNDE e a Capes, observados os limites 
de movimentação, empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual."  
(NR) 

Art.  32. Os  arts.  1°e 7° da Lei n°11.507, de 20 de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°   Fica instituído o Auxilio de Avaliação Educacional - AAE, devido ao servidor que, em 
decorrência do exercício da docência ou pesquisa no ensino superior público ou privado, 
participe, em caráter eventual, de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, 
projetos ou desempenho de estudantes realizado por iniciativa do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - Inep, da Fundação Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes - e do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE."  (NR) 

"Art.  7°   As despesas decorrentes do AAE correrão à conta de dotações e limites previstos no 
orçamento anual consignadas à Capes, ao lnep e ao FNDE no grupo de despesas 'Outras 
Despesas Correntes'."  (NR) 

Art.  33. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Nacional de Educação na Reforma Agraria - 
Pronera, a ser implantado no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA e executado pelo Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agraria - Incra. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo disporá sobre as normas de funcionamento, execução e gestão do 
Programa.  

Art.  33-A. 0 Poder Executivo fica autorizado a conceder bolsas aos professores das redes públicas de educação 
e a estudantes beneficiários do Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA. (Incluído  pela Lei n° 
12.695,  de 2012) 

§ 1° Os professores das redes públicas de educação poderão perceber bolsas pela participação nas atividades 
do Pronera, desde que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de cada 
instituição com seu mantenedor, se for o caso. (Incluído  pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

§ 2°  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão fixados pelo Poder 
Executivo. (Incluído  pela Lei n° 12.695,  de 2012) 

§ 3°  As atividades exercidas no âmbito do Pronera não caracterizam vinculo empregaticio e os valores recebidos 
a titulo de bolsa não se incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos recebidos. 
(Incluído  pela Lei n° 12.695,  de 2012)  

Art.  34. Ficam revogados os  arts.  1°  a 14 da Medida Provisória n°2.178-36,  de 24 de agosto de 2001, e a Lei n° 
8.913, de 12 de 'ulho de 1994.  

Art.  35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  16 de junho de 2009; 188°  da Independência e 121°  da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Fernando  Haddad  
Paulo Bernardo Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.6.2009 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO DELIBERATIVO 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N: 38, DE 16 DE JULHO DE 2009 

Dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da 
educação básica no Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Constituição Federal,  arts.  30, inciso VI, 205 e 208. 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 
Lei n° 10.172, de 09 de janeiro de 2001. 
Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 
Lei n° 10.696, de 02 de julho de 2003. 
Resolução CFN n° 358, de 18 de maio de 2005. 
Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006. 
Lei n° 11.346, de 15 de setembro de 2006. 
Portaria Normativa Interministerial n° 17, de 24 de abril de 2007. 
Decreto n° 6.447, de 07 de maio de 2008. 
Resolução CD/FNDE n° 04, de 17 de março de 2009. 
Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009. 

0 PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo  art.  14, Seção IV, do Anexo I, do Decreto n° 6.319, de 20 de dezembro de 2007, 
republicado em 2 de abril de 2008, e os  arts.  3° e 6° do Anexo da Resolução/CD/FNDE n° 31, de 30 
de setembro de 2003; 

CONSIDERANDO o disposto na Constituição Federal,  arts.  205 e 208, incisos IV e VII; 

CONSIDERANDO que a alimentação adequada é um direito fundamental do ser humano, 
reconhecido internacionalmente pela Declaração Universal dos Direitos Humanos  (art.  25) e pelo 
Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais — PIDESC  (art.  11), sendo inerente 
A. dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias 
para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei n° 
11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

"•• 
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CONSIDERANDO que compete ao Ministério da Educação propor ações educativas que 
perpassem pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e a inclusão da 
educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem dentro da perspectiva do 
desenvolvimento de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional, conforme 
disposto Lei n° 11.947, de 16 de junho de 20097/2009, em seu  art.  15; 

CONSIDERANDO a importância da intersetorialidade por meio de polfticas, programas, 
ações governamentais e não governamentais para a execução do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, por meio de ações articuladas entre educação, saúde, agricultura, 
sociedade civil, ação social, entre outros; 

CONSIDERANDO o exercício do controle social, de caráter deliberativo, por meio da 
participação da comunidade, com a finalidade de garantir o acompanhamento e assessoramento da 
execução do PNAE; 

CONSIDERANDO o cumprimento da Resolução CFN n° 358, de 18 de maio de 2005, do 
Conselho Federal de Nutricionistas, que dispõe sobre as atribuições do nutricionista no âmbito do 
Programa de Alimentação Escolar e dá outras providencias. 

RES OLV E, "AD REFERENDUM" 

Art.  1° Estabelecer as normas para a execução técnica e administrativa do PNAE e para a 
transferência de recursos financeiros, em caráter complementar, aos Estados, ao Distrito Federal, 
aos Municípios e As entidades federais, para a aquisição exclusiva de gêneros alimentícios. 

§ 10 A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do 
Estado, e será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 
estabelecidas nesta Resolução. 

§ 2° Para os efeitos desta Resolução, entende-se por alimentação escolar alimentos 
oferecidos no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo, bem 
como as ações desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação e nutrição na escola, 
atendendo todas as normas contidas nesta Resolução. 

§ 3° A educação básica é formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio, conforme  art.  21, inciso I, da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, incluindo as 
modalidades de ensino de educação de jovens e adultos. 

I - DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA  

Art.  2° São princípios do PNAE: 

I - o direito humano à alimentação adequada, visando garantir a segurança alimentar e 
nutricional dos alunos; 

II - a universalidade do atendimento da alimentação escolar gratuita, a qual consiste na 
atenção aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;  

III  - a eqüidade, que compreende o direito constitucional ã. alimentação escolar, com vistas 6. 
garantia do acesso ao alimento de forma igualitária; 

IV — a sustentabilidade e a continuidade, que visam ao acesso regular e permanente 
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alimentação saudável e adequada; 

V - o respeito aos hábitos alimentares, considerados como tais, as práticas tradicionais que 
fazem parte da cultura e da preferência alimentar local saudáveis; 

VI — o compartilhamento da responsabilidade pela oferta da alimentação escolar e das ações 
de educação alimentar e nutricional entre os entes federados, conforme disposto no  art.  208 da 
Constituição Federal; e 

VII - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações 
realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para garantir a execução do Programa.  

Art. 3° Sao  diretrizes  do PNAE: 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, que compreende o uso de alimentos 
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, 
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento 
escolar, em conformidade com a faixa etária, o sexo, a atividade física e o estado de saúde, 
inclusive dos que necessitam de atenção especifica; 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, 
que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento 
de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;  

III  - a descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as esferas 
de governo; 

IV - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros 
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 
familiar e pelos empreendedores familiares, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de 
remanescentes de quilombos; 

II- DOS OBJETIVOS E DOS USUÁRIOS DO PROGRAMA  

Art.  4° 0 PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 
saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 
refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

Parágrafo único. As ações de educação alimentar e nutricional serão de responsabilidade do 
ente público educacional.  

Art.  5° Serão atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das redes 
públicas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, inclusive as escolas localizadas em  Areas  
indígenas e em áreas remanescentes de quilombos, em conformidade com o censo escolar realizado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira - INEP, no ano 
anterior ao do atendimento. 

§ 10 Para os fins deste artigo, serão considerados como parte das redes estadual, municipal e 
distrital os alunos matriculados em: 
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I - educação básica qualificada como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive 
as de educação especial, cadastradas no censo escolar do ano anterior ao do atendimento; e 

II - educação básica qualificada como entidades comunitárias, conveniadas com os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, cadastradas no censo escolar do ano anterior ao do atendimento. 

§ 2° Os alunos de que trata o inciso I do parágrafo anterior, matriculados na educação 
básica, serão atendidos pelo PNAE, mediante a comprovação no censo escolar do número do 
Registro e do Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos, emitidos pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social - CNAS, conforme dispõe o  art.  18, inciso IV, da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993, bem como da declaração do interesse de oferecer a alimentação escolar com recursos 
federais aos alunos matriculados.  

III  - DOS PARTICIPANTES DO PROGRAMA  

Art. 6°  Participam  do PNAE: 

I - o FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC responsável 
pela coordenação do PNAE, estabelecendo as normas gerais de planejamento, execução, controle, 
monitoramento e avaliação do PNAE, bem como por realizar a transferência de recursos 
financeiros exclusiva para a compra de gêneros alimentícios; 

II - a Entidade Executora —  EE,  por meio de suas Secretarias de Educação, como 
responsável pela execução do PNAE, inclusive a utilização e complementação dos recursos 
financeiros transferidos pelo FNDE e a prestação de contas do Programa, bem como pela oferta de 
alimentação escolar por, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos, e pelas ações de educação 
alimentar e nutricional, a todos os alunos matriculados, representada pelos Estados, Municípios e 
Distrito Federal e as redes federais de educação básica ou suas mantenedoras, quando receberem os 
recursos diretamente do FNDE;  

III  - o Conselho de Alimentação Escolar -  CAE  - colegiado deliberativo, instituído no 
âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, conforme estabelecido no titulo VIII 
desta Resolução; 

IV — a UEx, como responsáveis pelo atendimento em sua unidade de ensino, por delegação 
do estado, do município ou do Distrito Federal, ou quando os recursos financeiros forem repassados 
diretamente pelo FNDE. 

IV - DAS FORMAS DE GESTÃO  

Art.  7° Os Estados poderão delegar a seus Municípios a responsabilidade pelo atendimento 
aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivas  
Areas  de jurisdição, entendendo-se nesta Resolução como delegação de rede da alimentação escolar, 
e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto do FNDE ao Município da correspondente 
parcela de recursos, calculada na forma do inciso I do  art.  30 desta Resolução. 

§ 1° A autorização de que trata o caput  sell  encaminhada pelo Estado ao FNDE, com a 
devida anuência do Município (Anexo I), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der o 
atendimento. 
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§ 2° Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do 
prazo acima estipulado. 

§ 3° É de competência do  CAE  do Município que assumir a responsabilidade pela oferta de 
alimentação escolar aos alunos da educação básica estadual, localizadas em sua área de jurisdição, 
o acompanhamento da execução do PNAE nesses estabelecimentos de ensino. 

§4°. A delegação aos Municípios do atendimento aos alunos matriculados nos 
estabelecimentos estaduais de que trata este artigo não importa em transferencia das demais 
atribuições previstas em lei, inclusive quanto A garantia de que a oferta da alimentação escolar se dê 
em conformidade com as necessidades nutricionais dos alunos, permanecendo responsável pela 
estrutura física e pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar da rede estadual, 
inclusive, se necessário, mediante o repasse de recursos próprios para a aquisição de gêneros 
alimentícios.  

Art.  8° A Entidade Executora que atenda A clientela de que trata o  art.  5° desta Resolução e 
que transferir as suas escolas para outra rede de ensino, após a publicação do censo escolar do ano 
anterior ao do atendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros recebidos A conta do 
PNAE para a Entidade Executora que a receber, em valor correspondente ao número de alunos 
transferidos, mediante convênio, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a efetivação do crédito 
pelo FNDE, tomando-se como base para esse cálculo o censo escolar do ano anterior ao do 
atendimento. 

Parágrafo único. A transferência dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo 
não desonera a Entidade Executora transferidora, da obrigação de prestar contas, observando-se o 
disposto nesta Resolução e na Lei n° 11.947/2009.  

Art.  9° É facultado aos Estados, Distrito Federal e aos Municípios repassar os recursos 
financeiros recebidos A conta do PNAE, no valor per capita fixado no  art.  30, inciso II, desta 
Resolução, diretamente As escolas de educação básica pertencentes A sua rede de ensino ou As 
Unidades Executoras — UEx, observado o disposto nesta Resolução. 

§1° Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se Unidades Executoras - UEx 
as entidades representativas da comunidade escolar (caixa escolar, associação de pais e mestres, 
conselho escolar e similares), responsáveis pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos 
pela  EE  e pela execução do PNAE em favor das escolas que representam. 

§2° Poderão ser consideradas como UEx as entidades representativas da comunidade 
escolar, constituídas para execução do Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE, de que trata a 
Lei n° 11.947/2009. 

§3° A escola beneficiária ou a UEx recebedora dos recursos deverá possuir estrutura 
necessária para: 

I - realizar processo licitatório, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n° 6.447, de 7 de maio de2008, excetuando-se os 
casos de aquisição diretamente da agricultura familiar de que tratam os  arts.  18 a 24; 

II — realizar o controle de estoque e o armazenamento dos gêneros alimentícios;  

III  — realizar a ordenação de despesas e a gestão e execução dos contratos administrativos 
decorrentes do processo licitatório; 
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IV — prestar contas dos recursos recebidos da  EE  e praticar todos os demais atos 
relacionados à. correta utilização dos recursos financeiros. 

§4° A transferência de recursos realizada na forma deste artigo deverá ocorrer em até 10 
(dez) parcelas por ano, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da efetivação do 
crédito realizado pelo FNDE. 

§5° Os recursos financeiros repassados na forma deste artigo deverão ser creditados pela  EE  
diretamente às escolas ou As UEx em conta especifica, aberta  pea EE  para tal fim, observado, no 
que cabível, o disposto no  art.  30. 

§6° Compete à  EE  comunicar ao FNDE a adoção do procedimento previsto neste artigo, 
através de oficio em que conste a razão social e o número do respectivo Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ, da escola ou UEx, a cada exercício.  

Art.  10. Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados 
em entidades filantrópicas e escolas comunitárias, na forma prevista no § 1° do  art.  5° desta 
Resolução, serão transferidos para o respectivo Estado, Distrito Federal e Município, que deverão 
atendê-las mediante o fornecimento de gêneros alimentícios ou repasse dos correspondentes 
recursos financeiros, o qual deverá ser feito em até 10 (dez) parcelas por ano, ate o prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE. 

Parágrafo único. No caso de a Entidade Executora optar em repassar os recursos financeiros 
recebidos à conta do PNAE às escolas de que trata este artigo, somente poderá faze-10 mediante 
formalização de termo de convênio, na forma estabelecida na Portaria Interministerial 
MP/MF/CGU n° 127, de 29 de maio de 2008. 

Art.11. A operacionalização do Programa na forma prevista nos  arts  9° e 10 não afastam a 
responsabilidade da  EE  de responder pela regular aplicação e prestação de contas ao FNDE dos 
recursos do PNAE, na forma desta Resolução.  

Art.  12. A transferência dos recursos financeiros destinados ao atendimento dos 
estabelecimentos mantidos pela União será feita diretamente pelo FNDE mediante o repasse de 
recursos às escolas de educação básica ou às suas entidades mantenedoras, que deverão informar ao 
FNDE os números do CNPJ, da Unidade Gestora e da Gestão. 

V — DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO NA ESCOLA  

Art.  13. Para fins do Programa Nacional de Alimentação Escolar, será considerada educação 
alimentar e nutricional o conjunto de ações formativas que objetivam estimular a adoção voluntária 
de práticas e escolhas alimentares saudáveis, que colaborem para a aprendizagem, o estado de 
saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo. 

§ 10  Sao  consideradas, entre outras, estratégias de educação alimentar e nutricional: a oferta 
da alimentação saudável na escola, a implantação e manutenção de hortas escolares pedagógicas, a 
inserção do tema alimentação saudável no currículo escolar, a realização de oficinas culinárias 
experimentais com os alunos, a formação da comunidade escolar, bem como o desenvolvimento de 
tecnologias sociais que a beneficiem. 

§ 2° A fim de promover práticas alimentares saudáveis, deverá ser respeitado o disposto na 
Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 8 de maio de 2006. 

§ 3° O FNDE fomentará Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição do Escolar e/ou 
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Centros de Referência por meio de parcerias com Instituições e Entidades de Ensino e Pesquisa e 
Associações Técnico-científicas, para que possam prestar apoio técnico e operacional na 
implementação da alimentação saudável nas escolas, bem como o desenvolvimento de outras ações 
pertinentes à boa execução do Programa.  

Art.  14. A coordenação das ações de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será realizada por nutricionista habilitado, que 
deverá assumir a responsabilidade técnica do Programa, respeitando as diretrizes previstas na Lei 
n° 11.947/2009 e nas legislações pertinentes, no que couber. 

§ 1° Compete ao nutricionista responsável-técnico pelo Programa, e aos demais 
nutricionistas lotados no setor de alimentação escolar, coordenar o diagnóstico e o monitoramento 
do estado nutricional dos estudantes, planejar o cardápio da alimentação escolar de acordo com a 
cultura alimentar, o perfil epidemiológico da população atendida e a vocação agrícola da regido, 
acompanhando desde a aquisição dos gêneros alimentícios até a produção e distribuição da 
alimentação, bem como propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional nas escolas. 

§ 2° Para o cumprimento das atribuições previstas no § 1°, deste artigo, a Entidade 
Executora e o nutricionista-responsável técnico pelo Programa deverão respeitar a Resolução CFN 
n° 358/2005, e suas substituições, que dispõe sobre as atribuições do nutricionista no âmbito do 
Programa de Alimentação Escolar e dá outras providências. 

§ 3° A Entidade Executora deverá dar condições suficientes e adequadas de trabalho para o 
nutricionista, obedecendo ao desenvolvimento das atribuições previstas na Resolução CFN n° 
358/2005 e suas substituições e, inclusive, cumprindo os parâmetros numéricos recomendados de 
nutricionistas por escolares. 

§ 40  0 nutricionista que atua no Programa deverá ser obrigatoriamente vinculado ao setor de 
alimentação escolar da Entidade Executora, e deverá ser cadastrado no FNDE, na forma 
estabelecida no Anexo II desta Resolução.  

Art.  15. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo nutricionista 
responsável, com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as referências 
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade, pautando-se na 
sustentabilidade e diversificação agrícola da regido e na alimentação saudável e adequada. 

§ 1° Como disposto na Lei n° 11.947/2009, gêneros alimentícios básicos são aqueles 
indispensáveis A promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 

§ 2° Os cardápios deverão ser planejados, de modo a atender, em média, As necessidades 
nutricionais estabelecidas na forma do disposto nos Anexo  III  desta Resolução, de modo a suprir: 

I - quando oferecida uma refeição, no  minim,  20% (vinte por cento) das necessidades 
nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, em período parcial; 

II - por refeição oferecida, no  minim,  30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais 
diárias dos alunos matriculados em escolas localizadas em comunidades indígenas e localizadas em 
áreas remanescentes de quilombos;  

III  - quando ofertadas duas ou mais refeições, no  minim,  30% (trinta por cento) das 
necessidades nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, em período parcial; 

IV - quando em período integral, no  minim,  70% (setenta por cento) das necessidades 
nutricionais diárias dos alunos matriculados na educação básica, incluindo as localizadas em 

7 



000nE3 

comunidades indígenas e em áreas remanescentes de quilombos. 

§ 30  Os cardápios deverão ser diferenciados para cada faixa etária dos estudantes e para os 
que necessitam de atenção especifica, e deverão conter alimentos variados, seguros, que respeitem 
a cultura, tradições e hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o 
desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar. 

§ 40  Os cardápios deverão oferecer, pelo menos, três porções de frutas e hortaliças por 
semana (200g/aluno/semana) nas refeições ofertadas. 

§ 50  Os cardápios deverão ser planejados antes do inicio do exercício financeiro e 
apresentados ao Conselho de Alimentação Escolar -  CAE  para sugestões acerca de ajustes 
necessários.  

Art.  16. Recomenda-se que, em média, a alimentação na escola tenha, no máximo: 

a) 10% (dez por cento) da energia total proveniente de açúcar simples adicionado; 

b) 15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total proveniente de gorduras totais; 

c) 10% (dez por cento) da energia total proveniente de gordura saturada; 

d) 1% (um por cento) da energia total proveniente de gordura  trans;  

e) lg (um grama) de sal. 

§ 1° As recomendações descritas no caput são voltadas para todas as modalidades da 
educação básica. 

§ 2° Os parâmetros estabelecidos no caput deste artigo referem-se â. oferta média diária de 
nutrientes e energia na alimentação escolar em cada semana.  

Art.  17. A aquisição dos gêneros alimentícios com os recursos do FNDE: 

I — E proibida para as bebidas com baixo teor nutricional tais como refrigerantes, refrescos 
artificiais e outras bebidas similares. 

— É restrita para os alimentos - enlatados, embutidos, doces, alimentos compostos (dois ou 
mais alimentos embalados separadamente para consumo conjunto), preparações semiprontas (ou 
prontas) para o consumo, ou alimentos concentrados (em pó ou desidratados para reconstituição) - 
com quantidade elevada de sódio (aqueles que possuem em sua composição uma quantidade igual 
ou superior a 500 mg de sódio por 100 g ou ml) ou de gordura saturada (quantidade igual ou 
superior a 5,5 g de gordura saturada por 100 g, ou 2,75 g de gordura saturada por 100 m1). 

§ 1' A aquisição dos gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao 
cardápio planejado pelo nutricionista e será realizada, sempre que possível, no mesmo ente 
federativo em que se localizam as escolas, observando os princípios e as diretrizes desta Resolução. 

§ 2° As restrições previstas nos incisos I e II deverão ser seguidas por todas as modalidades 
da educação básica, com progressiva adaptação até o mês de janeiro do ano de 2010. 

§ 3° 0 valor dos recursos financeiros para aquisição dos alimentos referentes ao inciso II 
deste artigo ficará restrito ao máximo de 30% (trinta por cento) dos recursos repassados pelo 
FNDE. 

8 



VI - DA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL  

Art.  18. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme o artigo 14, da Lei n° 11.947/2009. 

§ 1° A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os pregos sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-
se os princípios inscritos no  art.  37 da Constituição, e que os alimentos atendam As exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

§ 2° A observância do percentual previsto no caput  sell  disciplinada pelo FNDE e poderá 
ser dispensada quando presentes uma das seguintes circunstâncias: 

I — impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 

— inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios;  

III  — condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto 6, que estejam em desacordo com o 
disposto no  art.  25. 

§ 3° A aquisição de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada, sempre que possível, 
no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, observadas as diretrizes de que trata o  
art.  2° da Lei n° 11.947/2009. 

§ 4° Na análise das propostas e na aquisição, deverão ser priorizadas as propostas de grupos 
do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas 
com propostas de grupos da regido, do território rural, do estado e do pais, nesta ordem de 
prioridade. 

§ 5° 0 disposto neste artigo deverá ser observado nas aquisições efetuadas pelas escolas de 
educação básica pública e/ou pelas Unidades Executoras de que trata o  art.  6° da Lei n° 
11.947/2009. 

§ 6° As formas de aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE poderá ser realizada por 
meio de licitação pública, nos termos da Lei 8.666/93, da Lei n°10.520/2002 e, ainda, conforme o 
disposto no  art.  14 da Lei 11.947/2009.  

Art.  19. A aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, realizada pelas Entidades Executoras, escolas ou unidades executoras deverá: 

I — promover a alimentação saudável e adequada A clientela do PNAE, com produtos da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações de forma a 
contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade com o  art.  19 da Lei n° 10.696, de 2 de julho 
de 2003, e o Decreto n° 6.447/2008, com a Lei n° 11.947/2009 e com a legislação especifica do 
PNAE; 
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H — ser diversificada e produzida em âmbito local, regional, territorial, estadual e nacional, 
nesta ordem;  

HI  — priorizar os gêneros alimentícios da safra do ano de entrega do produto ã escola; 

IV — ser subdividida em tantas parcelas quantas necessárias considerando a sazonalidade e 
as peculiaridades da produção da agricultura familiar; 

V — observar a especificação completa dos gêneros alimentícios a serem adquiridos sem 
indicação de marca; 

VI — ser realizada a partir da elaboração do cardápio planejado pelo nutricionista 
responsável-técnico, conforme  art.  12 da referida Lei n° 11.947/2009; 

VII — ser precedida de uma ampla e documentada pesquisa de pregos no mercado de varejo 
e de atacado no âmbito local, regional, territorial, estadual ou nacional, nesta ordem; 

VIII — ser executada por meio do Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural (Anexo IV).  

Art.  20. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a 
serem fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que 
possível, os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.  

Art.  21. As Entidades Executoras deverão publicar a demanda de aquisições de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar por meio de chamada pública de 
compra, em jornal de circulação local, regional, estadual ou nacional, quando houver, além de 
divulgar em seu sitio na internet ou na forma de mural em local público de ampla circulação. 

Parágrafo único. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os 
definidos na chamada pública de compra, podendo ser alterado quando ocorrer a necessidade de 
substituição de produtos, mediante aceite do contratante e devida comprovação dos preços de 
referência.  

Art.  22. Os fornecedores serão Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar -  DAP  Mica e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura Familiar n° 11.326, 
de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 

§ 10 Os Grupos Informais deverão ser cadastrados junto à Entidade Executora por uma 
Entidade Articuladora, responsável técnica pela elaboração do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar conforme, Anexo V. 

I — a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de Assistência e 
Extensão Rural — SIBRATER ou ser Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos 
Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário — MDA para emissão da  DAP;  
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— as funções da Entidade Articuladora  sera)  de assessorar a articulação do Grupo 
Informal com o ente público contratante na relação de compra e venda, como também, comunicar 
ao controle social local a existência do grupo, sendo esse representado prioritariamente pelo  CAE,  
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural — CMDR e Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional — COMSEA, quando houver; 

ifi — a Entidade Articuladora não poderá receber remuneração, proceder à venda nem 
assinar como proponente. Não terá responsabilidade jurídica nem responsabilidade pela prestação 
de contas do Grupo Informal; 

§ 2° No processo de habilitação, os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão 
entregar as Entidades Executoras os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e 
aprovados: 

I — prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

II— cópia da  DAP  principal, ou extrato da  DAP,  de cada Agricultor Familiar participante;  

III  — Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo V) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e 
assinado por todos os Agricultores Familiares participantes; 

IV — prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 3° Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar as Entidades Executoras os 
documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 

I — prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II — cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP  Jurídica para associações e 
cooperativas;  

III  — cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Divida Ativa da 
Unido; 

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta 
Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato 
Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 

V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (Anexo V); 

VI — prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  

Art.  23. Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais, a Entidade Executora deverá considerar os 
Pregos de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que 
trata o Decreto n.° 6.447/2008. 
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§ 10  Entende-se por Preço de Referencia o prego médio pesquisado, em âmbito local, 
regional, territorial, estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural. 

§ 2° Nas localidades em que não houver definição de preços no âmbito do PAA, os Preços 
de Referência deverão ser calculados com base em um dos seguintes critérios: 

I — Quando o valor da chamada pública da aquisição dos gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural for de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
por ano: 

a) média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, 
priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver; ou 

b) pregos vigentes de venda para o varejo, apurado junto aos produtores, cooperativas, 
associações ou agroindústrias familiares em pesquisa no mercado local ou regional. 

II — Quando o valor da chamada pública da aquisição dos gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural for igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) por ano: 

a) média dos preços praticados no mercado atacadista nos 12 (doze) últimos meses, em se 
tratando de produto com cotação nas Ceasas ou em outros mercados atacadistas, utilizando a fonte 
de informações de instituição oficial de reconhecida capacidade; ou 

b) pregos apurados nas licitações de compras de alimentos realizadas no âmbito da entidade 
executora em suas respectivas jurisdições, desde que em vigor; ou 

c) preços vigentes, apurados em orçamento, junto a, no mínimo, 3 (três) mercados 
atacadistas locais ou regionais. 

§ 3° No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do 
processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, 
desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local resguardadas as 
condicionalidades previstas nos §§ 1° e 2° do  art.  14 da Lei rf 11.947/2009. 

§ 4° No processo de aquisição dos alimentos, as Entidades Executoras deverão comprar 
diretamente dos Grupos Formais para valores acima de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano. 
Para valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) por ano, a aquisição deverá ser feita de Grupos 
Formais e Informais, nesta ordem, resguardando o previsto no § 2° deste artigo. 

§ 5° A atualização dos preços de referência deverá ser realizada semestralmente. 

§ 6° Os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
adquiridos para a alimentação escolar, que integram a lista dos produtos cobertos pelo Programa de 
Garantia de Preços para a Agricultura Familiar — PGPAF, não poderão ter preços inferiores a esses.  

Art.  24. 0 limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
por DAP/ano. 
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VII- DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

Art.  25. Os produtos adquiridos para a clientela do PNAE deverão ser previamente 
submetidos ao controle de qualidade, na forma do Termo de Compromisso (Anexo VI), 
observando-se a legislação pertinente. 

§ 1° Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão atender 
ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ 
Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 2° 0 Termo de Compromisso, de que trata o caput deste artigo, será renovado a cada inicio 
de mandato dos gestores municipais, estaduais e do Distrito Federal, devendo ser encaminhado o 
original ao FNDE, com cópia para a Secretaria de Saúde ou órgão similar e ao  CAE,  e as ações 
nele previstas deverão ser normatizadas e implementadas imediatamente pelas Entidades 
Executoras, em âmbito local. 

§ 3° Cabe A  EE,  à UEx e As escolas de educação básica adotar medidas que garantam a 
aquisição de alimentos de qualidade, bem como transporte, estocagem e preparo/manuseio com 
adequadas condições higiênicas e sanitárias até o seu consumo pelos alunos atendidos pelo 
Programa. 

§ 4° A  EE  deverá prever em edital de licitação ou na chamada pública a apresentação de 
amostras para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a 
testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação. 

§ 5° A  EE  aplicará teste de aceitabilidade aos alunos, com exceção daqueles matriculados na 
educação infantil na faixa etária de 0 a 3 anos (creche), sempre que ocorrer, no cardápio, a 
introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao 
preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados frequentemente. 

a) A  EE  será responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deverá ser 
planejado e coordenado pelo nutricionista responsável-técnico do PNAE; 

b) Pode ser dispensado o teste de aceitabilidade para frutas e hortaliças ou para as 
preparações que sejam constituídas, em sua maioria, por frutas e/ou hortaliças; 

c) 0 nutricionista será responsável pela elaboração de Relatório no qual constará todas as 
etapas da aplicação do teste de aceitabilidade, desde o planejamento até o resultado alcançado; 

d) 0 Relatório e os respectivos testes de aceitabilidade deverão ser arquivados por, no  
minim),  5 (cinco) anos. 

§ 6° Para aplicação do teste de aceitabilidade (Anexo VII) deverão ser utilizadas as 
metodologias Resto Ingestão ou Escala Hedônica, observando parâmetros técnicos, científicos e 
sensoriais reconhecidos. 

VIII- DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

Art.  26. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de suas 
respectivas jurisdições administrativas, o 	CAE,  órgão colegiado de caráter fiscalizador, 
permanente, deliberativo e de assessoramento, composto da seguinte forma: 
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I - um representante indicado pelo Poder Executivo; 

II - dois representantes dentre as entidades de docentes, discentes ou trabalhadores na  Area  
de educação, indicados pelo respectivo órgão de classe, a serem escolhidos por meio de assembléia 
especifica para tal fim, registrada em ata, sendo que um deles deverá ser representado pelos 
docentes e, ainda, os discentes só poderão ser indicados e eleitos quando forem maiores de 18 anos 
ou emancipados;  

III  - dois representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos Escolares, 
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de assembléia especifica 
para tal fim, registrada em ata; e 

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em 
assembléia especifica para tal fim, registrada em ata. 

§ 10 Na BE com mais de 100 (cem) escolas da educação básica, a composição do  CAE  
poderá ser de até 3 (três) vezes o número de membros estipulado no caput deste artigo, obedecida A 
proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo. 

§ 2° Cada membro titular do  CAE  terá um suplente do mesmo segmento representado, com 
exceção aos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais poderão ter como suplentes 
qualquer um dos segmentos citados no referido inciso. 

§ 3° Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de acordo 
com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

§ 4° Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no inciso II deste 
artigo, deverão os docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação realizar reunido, 
convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata. 

§ 5° Fica vedada a indicação do Ordenador de Despesas das Entidades Executoras para 
compor o Conselho de Alimentação Escolar. 

§ 6° Recomenda-se que o  CAE  dos Estados e dos Municípios que possuem alunos 
matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos 
tenha, em sua composição, pelo menos um membro representante desses povos ou comunidades 
tradicionais, dentre os segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo. 

§ 7° 0 exercício do mandato de conselheiro do  CAE  é considerado serviço público relevante 
e não será remunerado. 

§ 8° A nomeação dos membros do  CAE  deverá ser feita por decreto ou portaria, de acordo 
com a Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, 
observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a Entidade Executora a acatar todas 
as indicações dos segmentos representados. 

§ 9° Os dados referentes ao  CAE  deverão ser informados pela Entidade Executora por meio 
do cadastro disponível no sitio do FNDE www.fnde.gov.br  e, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da data do ato de nomeação, deverão ser encaminhados ao FNDE o oficio de 
indicação do representante do Poder Executivo, as atas relativas aos incisos II,  III  e IV deste artigo 
e o decreto ou portaria de nomeação do  CAE,  bem como a ata de eleição do Presidente e do Vice- 
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Presidente do Conselho. 

§ 10. Para eleição do Presidente e Vice-Presidente do  CAE,  deverão ser observados os 
seguintes critérios: 

I - o  CAE tell  1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos entre os membros 
titulares, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares, em sessão plenária 
especialmente voltada para este fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser 
reeleitos uma única vez; 

II - o Presidente e/ou o Vice-Presidente poderá(ão) ser destituído(s), em conformidade ao 
disposto no Regimento Interno do  CAE,  sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para 
completar o período restante do respectivo mandato;  

III  - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente somente deverá recair entre os 
representantes previstos nos incisos II,  III  e IV, deste artigo. 

§ 11. Após a nomeação dos membros do  CAE,  as substituições dar-se-do somente nos 
seguintes casos: 

I - mediante renúncia expressa do conselheiro; 

II - por deliberação do segmento representado;  

III  - pelo não comparecimento As sessões do  CAE,  observada a presença  minima  
estabelecida no Regimento Interno; 

IV - pelo descumprimento das disposições previstas no Regimento Interno de cada 
Conselho, desde que aprovada em reunido convocada para discutir esta pauta especifica. 

§ 12. Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, a cópia do correspondente termo de 
renúncia ou da ata da sessão plenária do  CAE  ou ainda da reunido do segmento, em que se 
deliberou pela substituição do membro, deverá ser encaminhada ao FNDE pelas Entidades 
Executoras. 

§ 13. Nas situações previstas no § 11, o segmento representado indicará novo membro para 
preenchimento do cargo, mantida a exigência de nomeação por decreto ou portaria emanado do 
poder competente, conforme incisos I, II,  III  e IV deste artigo. 

§ 14. No caso de substituição de conselheiro do  CAE,  na forma do § 12, o período do seu 
mandato será para completar o tempo restante daquele que foi substituído.  

Art. 27.  São atribuições  do CAE: 

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento do disposto nos  arts.  2° e 3° desta Resolução; 

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados A alimentação escolar;  

III  - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto As condições higiênicas, bem 
como A aceitabilidade dos cardápios oferecidos; e 
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IV - receber o Relatório Anual de Gestão do PNAE (anexo IX), conforme  art.  34 e emitir 
parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do Programa. 

§ 10 Os CAEs poderão desenvolver suas atribuições em regime de cooperação com os 
Conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais conselhos afins, e 
deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CONSEA. 

§ 2° Compete, ainda, ao Conselho de Alimentação Escolar: 

I — comunicar ao FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da Unido, ao 
Ministério Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na 
execução do PNAE, inclusive em relação ao apoio para funcionamento do  CAE,  sob pena de 
responsabilidade solidária de seus membros; 

II— fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do 
PNAE, sempre que solicitado; 

ifi - realizar reunido especifica para apreciação da prestação de contas com a participação 
de, no  minim,  2/3 (dois terços) dos conselheiros titulares; 

IV - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Resolução.  

Art.  28. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem: 

I - garantir ao  CAE,  como órgão deliberativo, de fiscalização e de assessoramento, a infra-
estrutura necessária h. plena execução das atividades de sua competência, tais como: 

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho; 

b) disponibilidade de equipamento de informática; 

c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua 
competência, inclusive, para as reuniões ordinárias e extraordinárias do  CAE;  e 

d) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de apoio, com vistas a 
desenvolver as atividades com competência e efetividade; 

II - fornecer ao  CAE,  sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes 
execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de licitação, extratos bancários, 

cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao desempenho das 
atividades de sua competência.  

Art.  29. 0 Regimento Interno a ser instituído pelo  CAE  deverá observar o disposto nos  arts.  
26, 27 e 28 desta Resolução. 

Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Regimento Interno do  CAE  somente 
poderão ocorrer pelo voto de, no  minim,  2/3  (dois terços) dos conselheiros titulares. 
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IX - DA TRANSFERÊNCIA, OPERACIONALIZAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS DO PROGRAMA  

Art.  30. A transferência dos recursos financeiros do orçamento do FNDE para execução do 
PNAE, em caráter complementar aos aportados pelas Entidades Executoras,  sera  feita 
automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento 
congênere, nos termos do disposto na Lei n° 11.947/2009, de forma a garantir, no  minim,  uma 
refeição diária ao público-alvo do Programa, e sua operacionalização processar-se-á da seguinte 
forma: 

I - 0 montante de recursos financeiros destinados a cada Entidade Executora para atender 
aos alunos definidos no  art.  5° desta Resolução  sera  o resultado da soma dos valores a serem 
repassados para cada aluno atendido (creche, pré-escola, ensino fundamental, ensino médio, 
educação de jovens e adultos, indígenas e quilombolas), as quais serão calculadas utilizando-se a 
seguinte fórmula: 

VT=AxDxC 
Sendo:  
VT  = Valor a ser transferido; 
A = Número de alunos; 
D = Número de dias de atendimento; 
C = Valor per capita para a aquisição de gêneros para o alunado; 

II — o valor per capita para oferta da alimentação escolar a ser repassado será de R$ 0,22 
(vinte e dois centavos de real) para os alunos matriculados na educação básica, de R$ 0,44 
(quarenta e quatro centavos de real) para os alunos matriculados em escolas de educação básica 
localizadas em  areas  indígenas e em  areas  remanescentes de quilombos e de R$ 0,66 (sessenta e 
seis centavos de real) para os alunos participantes do Programa Mais Educação;  

III  — o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos valores devidos a. 
BE  sera  de 200 (duzentos) dias letivos/ano; 

IV - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste artigo serão transferidos 
pelo FNDE a cada Entidade Executora, em até dez parcelas por ano, não podendo cada parcela ter 
cobertura inferior a 20 (vinte) dias letivos; 

V - os recursos financeiros de que trata o inciso anterior serão creditados, mantidos e 
geridos em contas correntes especificas, a serem abertas pelo FNDE, em agência e banco indicados 
pela Entidade Executora, dentre aqueles que mantêm parceria com FNDE, conforme relação 
divulgada na  Internet,  no sitio www.fnde.gov.br. 

Parágrafo único - É vedado a.  EE  transferir os recursos financeiros de que trata este inciso 
para conta diversa daquela aberta pelo FNDE, exceto nos casos que o FNDE abrir nova conta. 

VI — para a indicação do domicilio bancário de que trata o inciso V deste artigo, a Entidade 
Executora deverá observar a seguinte ordem de prioridade: 

a) Banco do Brasil S/A ou Caixa Econômica Federal ou outra instituição financeira oficial, 
inclusive de caráter regional, ou instituições financeiras submetidas a processo de desestatização 
ou, ainda, naquela adquirente de seu controle acionário; 
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b) banco parceiro local, caso inexista no município agência dos bancos descritos na alínea 
"a" deste inciso. 

VII - O FNDE abrirá contas correntes distintas para as modalidades de atendimento 
assistidas pelo Programa, na forma especificada abaixo: 

a) alunos matriculados em escolas de educação básica em  Areas  rurais e urbanas; 

b) alunos matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas indígenas; 

c) alunos matriculados em escolas de educação básica localizadas em áreas remanescentes 
de quilombos. 

VIII - as contas correntes abertas na forma estabelecida nos incisos V a VII deste artigo 
ficarão bloqueadas para movimentação até que a  EE  compareça à agência do banco onde a conta foi 
aberta e proceda a sua regularização de acordo com as normas bancárias vigentes; 

IX — nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o FNDE e os bancos 
parceiros, a  EE  é isenta do pagamento de tarifas bancárias pela manutenção e movimentação das 
contas correntes abertas para as ações do PNAE, pelo fornecimento mensal de 1 (um) talondrio de 
cheques, de até 4 (quatro) extratos bancários do mês corrente e de 1 (um) do mês anterior, bem 
como pelo recebimento de um cartão magnético com uso restrito para consultas a saldos e extratos; 

X - a identificação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes, faculta ao 
FNDE, independentemente de autorização da  EE,  solicitar ao banco o seu encerramento e as 
transferências financeiras decorrentes; 

XI - anualmente, durante o mês de janeiro, será permitida a alteração dos domicílios 
bancários, por solicitação da Entidade Executora do Programa, desde que as justificativas 
apresentadas sejam aprovadas pelo FNDE; 

XII - A Entidade Executora deverá notificar o recebimento dos recursos de que trata este 
artigo aos partidos  politicos,  aos sindicatos de trabalhadores e As entidades empresariais, com sede 
no município, da respectiva liberação, no prazo de 2 (dois) dias 'Reis, contado da data do crédito na 
conta corrente especifica do Programa, de acordo com o § 2° da Lei 9.452, de 20 de março de 1997; 

XIII - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverão ser, obrigatoriamente, 
aplicados em caderneta de poupança aberta especificamente para o Programa, quando a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou em 
operação de mercado aberto, lastreada em títulos da divida pública federal, caso seja mais rentável, 
quando sua utilização estiver prevista para prazo inferior a um  tries;  

XIV - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior deverá estar vinculada A mesma 
conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se 
tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a vinculação do 
correspondente número de operação à conta já. existente; 

XV - na impossibilidade da adoção do procedimento referido no inciso anterior para a 
aplicação dos recursos em caderneta de poupança, deverá a  EE  providenciar a abertura de conta 
especifica para esse fim na mesma agência depositária dos recursos do PNAE; 
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XVI - os saques de recursos da conta especifica do Programa somente serão permitidos para 
a aquisição de gêneros alimentícios ou para a realização de aplicações financeiras e das 
transferências previstas nos  arts.  8°, 9° e 10 desta Resolução; 

XVII — a movimentação dos recursos da conta especifica do Programa realizar-se-d, 
exclusivamente, mediante cheque nominativo ao credor ou ordem bancária, transferência eletrônica 
disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil em que fique 
identificada sua destinação e, no caso de pagamento, o credor; 

XVIII - o produto das aplicações financeiras deverá obrigatoriamente ser computado a 
crédito da conta especifica e aplicado exclusivamente no custeio da aquisição de gêneros 
alimentícios para o Programa, e ficar sujeito às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos; 

XIX - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XV deste artigo não desobriga a BE 
de efetuar as movimentações financeiras do Programa exclusivamente por intermédio da conta 
corrente aberta pelo FNDE; 

XX - no caso da Entidade Executora utilizar parcialmente os recursos repassados pelo 
FNDE, o saldo existente na conta do PNAE, como tal entendido a disponibilidade financeira 
existente na conta corrente e em aplicação financeira, apurado no dia 31 de dezembro de cada ano, 
será reprogramado para o exercício seguinte, e a critério do FNDE, o aceite poderá ser 
condicionado a análise do parecer do  CAE  informando se houve oferta regular de alimentos; 

XXI — não havendo renovação da delegação de rede de que trata o  art.  8°, o saldo deverá ser 
reprogramado para utilização pela BE responsável pelo atendimento da rede no ano da delegação; 

XXII - as transferências de recursos efetuadas na forma deste artigo deverão ser incluídas 
nos respectivos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e não poderão ser 
considerados no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos â 
Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino (MDE), por força do disposto no  art.  212 da 
Constituição Federal; 

XXIII - a assistência financeira de que trata esta Resolução fica limitada ao montante da 
dotação consignada na Lei Orçamentária Anual (LOA) para essa finalidade; 

XXIV — o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destinados ao PNAE na  
Internet,  no sítio www.fnde.gov.br, podendo enviar correspondência para: 

a) as Assembléias Legislativas, em se tratando de transferências feitas aos estados; 

b) a  Camara  Legislativa do Distrito Federal, em se tratando de transferências feitas ao 
Distrito Federal; 

c) as Câmaras Municipais, em se tratando de transferências feitas aos municípios; 

d) os Ministérios Públicos Federais nos Estados e no Distrito Federal; 

e) o Ministério Público Estadual local; e 

f) os Conselhos de Alimentação Escolar  (CAE);  
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XXV - é de responsabilidade da  EE  o acompanhamento das transferências financeiras 
efetuadas pelo FNDE no âmbito do PNAE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos 
creditados a seu favor. 

X — DA REVERSÃO E DEVOLUÇÃO DE VALORES AO FNDE  

Art.  31. Ao FNDE é facultado estornar ou bloquear, conforme o caso, valores creditados na 
conta corrente da  EE,  mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos recursos, nas 
seguintes situações: 

a) ocorrência de depósitos indevidos; 
b) determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público; 
c) constatação de irregularidades na execução do Programa; 
d) constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes. 

Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta corrente para efetivar o estorno, e não 
havendo a previsão de repasses a serem efetuados, a  EE  ficará obrigada a restituir os recursos ao 
FNDE no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, observado o disposto 
no artigo seguinte.  

Art.  32. As devoluções de recursos financeiros referentes ao PNAE, independente do fato 
gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, 
mediante utilização da Guia de Recolhimento da Unido (GRU), disponível no sitio 
www.fnde.gov.br  (no menu "Serviços"), na qual deverão ser indicados a razão social e o CNPJ da 
BE e ainda: 

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos As  EE  e estes não forem 
decorrentes de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE, deverão ser utilizados os códigos 153173 no 
campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo "Código de 
Recolhimento" e o código 212198001 no campo "Número de Referência"; ou 

II - se a devolução for decorrente de Restos a Pagar inscritos pelo FNDE ou de repasse As  
EE  ocorrido em anos anteriores ao da emissão da GRU, deverão ser utilizados os códigos 153173 
no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 28850-0 no campo "Código de 
Recolhimento" e o código 212198001 no campo "Número de Referência". 

§ 1° Para fins do disposto nos incisos I e II deste artigo, considera-se ano de repasse aquele 
em que foi emitida a respectiva ordem bancária pelo FNDE, disponível no sitio www.fnde.gov.br. 

§ 2° Os valores referentes às devoluções de que trata este artigo deverão ser registrados no 
formulário de prestação de contas, ao qual deverá ser anexada uma via da respectiva GRU, 
autenticada pelo agente financeiro, para apresentação ao FNDE. 

§ 30  Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de que trata este artigo 
correrão ás expensas da  EE  depositante, não podendo ser lançadas na prestação de contas do 
Programa. 

XI- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA 
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Art.  33. A prestação de contas consiste na comprovação da execução da totalidade dos 
recursos recebidos em cada exercício pela BE, inclusive por transferência de rede, acrescida dos 
saldos reprogramados de exercícios anteriores e dos rendimentos de aplicação financeira auferidos.  

Art.  34. A BE elaborará e remeterá ao  CAE,  até 15 de fevereiro do exercício subsequente ao 
do repasse, a prestação de contas constituída dos seguintes documentos: 

I - Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira (Anexo VIII); 

II - Relatório Anual de Gestão do PNAE (Anexo IX);  

III  - extratos bancários da conta corrente especifica em que os recursos foram depositados e 
das aplicações financeiras realizadas; e 

IV - conciliação bancária, se for o caso. 

§ 10 Além da documentação relacionada nos incisos I a IV deste artigo, o  CAE  poderá 
solicitar à  EE  outros documentos que julgar necessário para subsidiar a análise da prestação de 
contas. 

§2° 0 valor a ser lançado como despesa no Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira deve corresponder ao somatório das despesas realizadas diretamente pela  EE,  
acrescidas daquelas realizadas pelas escolas da educação básica, entidades de que tratam os artigos 
8° a 11 desta Resolução, desde que previamente analisadas e aprovadas pela própria Entidade 
Executora. 

§ 3° Ocorrendo a transferência prevista no  art.  8°, o valor do repasse financeiro 
correspondente deverá ser lançado no Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-
Financeira como despesa da  EE  transferidora e receita da  EE  recebedora da rede de ensino. 

§ 4° 0  CAE,  de posse da documentação de que tratam os incisos I a IV e § 1° do  art.  34 e 
observado o prazo estabelecido para a  EE  apresentar a prestação de contas ao FNDE, adotará as 
seguintes providências: 

I — apreciará a prestação de contas, nos termos do inciso  III,  § 2°, do  art.  27, e registrará o 
resultado da análise em ata; 

II - emitirá parecer conclusivo acerca da aprovação ou não da execução do Programa. 

§ 5° 0  CAE  encaminhará o parecer conclusivo ao FNDE, até o dia 31 de março, 
acompanhado da documentação de que tratam os incisos I e  III  do  art.  34. desta resolução. 

§ 6° 0 parecer de que trata o inciso II do § 4° deste artigo, deverá conter registros sobre o 
resultado da análise da documentação recebida da BE, sobre a execução e aplicação dos recursos 
financeiros repassados para o atendimento dos alunos beneficiados pelo PNAE, observado o 
"Roteiro para a Elaboração do Parecer Conclusivo do  CAE"  (Anexo VIII). 

§ 7° A não apresentação da prestação de contas, pela BE ao  CAE,  até a data prevista no 
caput deste artigo, ou a constatação de irregularidade por ocasião da sua análise, faculta ao  CAE  
adotar providências no âmbito da  EE  para regularização da situação. 
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§ 8° Não havendo a regularização da situação a que se refere o parágrafo anterior até a data 
prevista para o encaminhamento da prestação de contas ao FNDE, deverá o  CAE,  conforme o caso, 
notificar o FNDE da não apresentação das contas pela  EE  ou registrar as irregularidades em seu 
parecer. 

§ 9° 0 FNDE, ao receber do  CAE  a documentação de que trata o § 5° deste artigo, 
providenciará a sua análise e adotará os seguintes procedimentos: 

I — na hipótese de concordância com o parecer favorável do  CAE,  e verificada a 
conformidade da documentação apresentada quanto aos aspectos formais, como também do ponto 
de vista físico e financeiro, aprovará a prestação de contas; 

II — na hipótese de parecer do  CAE  contrário à aprovação da execução do Programa, caberá 
ao FNDE proceder a fiscalização na  EE; 

III-  na hipótese de discordância com os dados informados no demonstrativo ou identificada 
a ausência de documentos exigidos, notificará a  EE  para, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
providenciar a regularização da prestação de contas ou a devolução dos recursos recebidos. 

§ 10. Sanadas as irregularidades a que se refere o inciso  III  do § 9° deste artigo, o FNDE 
aprovará a prestação de contas da  EE.  

§ 11. Esgotado o prazo estabelecido no inciso  III  do § 9° deste artigo sem que a  EE  
regularize suas pendências, o FNDE não aprovará a prestação de contas. 

§ 12. Quando a prestação de contas não for apresentada, o FNDE notificará a  EE  e 
estabelecerá o prazo de 30 (trinta) dias para a sua apresentação ou recolhimento dos recursos 
devidamente atualizados, sem prejuízo da suspensão dos repasses de que trata o  art.  37. 

§ 13. Caso a prestação não sei a apresentada no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou 
não venha a ser aprovada, total ou parcialmente, o FNDE providenciará a instauração da Tomada de 
Contas Especial ou a inscrição do débito e registro dos responsáveis no Cadastro Informativo dos 
créditos não quitados de órgãos e entidades federais, nos termos dos  art.  5°, § 2°, c/c art.11 da 
Instrução Normativa TCU n° 56, de 5 de dezembro de 2007. 

§ 14. A análise de que trata o § 9° deste artigo é de competência da Diretoria Financeira, sob 
o aspecto documental e financeiro, e da Diretoria de Ações Educacionais, sob o aspecto técnico. 

§ 15. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão manter em seus arquivos, em 
boa guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da prestação 
de contas do concedente, os documentos referentes A. prestação de contas de que trata este artigo, 
juntamente com os Termos de Recebimento da Agricultura Familiar (Anexo IV) e as Guias de 
Remessa de Alimentos (Anexo X) emitidos em nome da contratante e identificadas com o nome do 
Programa e com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros 
transferidos à conta do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e 
estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da Unido - 
TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de 
Alimentação Escolar -  CAE.  

§ 16. 0 FNDE, por meio de sua Diretoria Financeira, divulgará em seu sitio 
www.fnde.gov.br  a posição do julgamento de suas contas anuais pelo Tribunal de Contas da Unido. 
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§ 17. 0 gestor, responsável pela prestação de contas, que permitir, inserir ou fizer inserir 
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre os fatos, será responsabilizado civil, penal e administrativamente, na forma da lei.  

Art.  35. A  EE  que, por motivo de força maior ou caso fortuito, não apresentar ou não tiver 
aprovada a prestação de contas, deverá apresentar as devidas justificativas ao FNDE. 

§ 1° Considera-se caso fortuito, dentre outros, a falta ou a não aprovação, no todo ou em 
parte, da prestação de contas, por dolo ou culpa do gestor anterior. 

§ 2° Na falta da apresentação ou da não aprovação, no todo ou em parte, da prestação de 
contas por culpa ou dolo do gestor sucedido, as justificativas a que se refere o caput deste artigo 
deverão ser, obrigatoriamente, apresentadas pelo gestor que estiver no exercício do cargo em que 
for levantada a omissão ou a irregularidade pelo FNDE, acompanhadas, necessariamente, de cópia 
de Representação protocolizada no respectivo 61.g-do do Ministério Público, para adoção das 
providencias cíveis e criminais da sua alçada. 

§ 30  t. de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da Representação, nos 
moldes legais exigidos, a ser protocolizada no Ministério Público com, no  minim,  os seguintes 
documentos: 

I — qualquer documento disponível referente à transferência dos recursos, inclusive extratos 
da conta corrente especifica do Programa; 

II — relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos;  

III  — qualificação do  ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se houver; 

IV - documento que comprove a situação atualizada quanto à adimplência da  EE  perante o 
FNDE, a ser obtido por meio do endereço eletrônico atend.institucional@fnde.gov.br. 

§ 40  A representação de que trata o § 2° deste artigo dispensa o gestor atual da BE de 
apresentar ao FNDE as certidões relativas ao prosseguimento da medida adotada. 

§ 5° Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas as justificativas de que trata este 
artigo, será instaurada a correspondente Tomada de Contas Especial em desfavor do gestor 
sucessor, na qualidade de co-responsável pelo dano causado ao Erário, quando se tratar de omissão 
da prestação de contas cujo prazo para apresentação ao FNDE tiver expirado em sua gestão. 

§ 6° As disposições deste artigo aplicam-se aos repasses dos recursos financeiros do PNAE 
efetuados em data anterior A. publicação desta Resolução, ressalvados os atos praticados com base 
em normativos vigentes à época. 

XII- DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA  

Art.  36. A fiscalização da aplicação dos recursos financeiros relativos ao PNAE é da 
competência do FNDE, do órgão de controle interno do Poder Executivo, do TCU e do  CAE,  em 
conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino e pelo controle dos gastos 
públicos federal, estadual e municipal, mediante a realização de auditorias, de inspeção e de análise 
dos processos que originarem as prestações de contas. 
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§ 1° 0 FNDE realizará nos estados, no Distrito Federal e nos municípios, a cada exercício 
financeiro, auditagem da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem, podendo, 
para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos que julgar necessários, 
bem como realizar fiscalização e monitoramento ou, ainda, delegar competência a outro órgão ou 
entidade estatal para fazê-lo. 

§ 2° Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo poderão celebrar convênios ou 
acordos, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do PNAE. 

XIII - DA SUSPENSÃO E DO RESTABELECIMENTO DOS REPASSES DO 
PROGRAMA  

Art.  37. 0 FNDE suspenderá o repasse dos recursos financeiros h conta do PNAE quando a 
Entidade Executora: 

I - não constituir o respectivo  CAE  ou deixar de efetuar os ajustes necessários, visando ao 
seu pleno funcionamento; 

II - não apresentar a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos nas formas e 
prazos estabelecidos no caput, nos incisos I a IV deste artigo e no § 5° do artigo 34 ou as 
justificativas a que se refere o § 2° do  art.  35 ou, ainda, quando estas não forem aceitas pelo FNDE;  

III  — não aplicar os recursos em conformidade com os critérios estabelecidos para a 
execução do PNAE; 

IV — não tiver a sua prestação de contas aprovada. 

Parágrafo único - Fica facultado ao FNDE, antes da suspensão dos repasses, conceder prazo 
h BE para a correção de falhas ou omissões detectadas por ocasião do recebimento da prestação de 
contas..  

Art.  38. 0 restabelecimento do repasse dos recursos do PNAE às Entidades Executoras 
ocorrerá quando: 

I - a prestação de contas dos recursos recebidos for apresentada nas formas previstas nos 
incisos I a IV do  art.  34 e §5° do mesmo artigo; 

II - sanadas as irregularidades motivadoras da rejeição das contas;  

III—  regularizadas as situações que motivaram a suspensão dos repasses com base no inciso  
III  do artigo 37; 

IV - aceitas as justificativas de que trata o § 2° do  art.  35; 

V — motivada por decisão judicial, após apreciação pela Procuradoria Federal no FNDE. 

§ 1° A  EE fail  jus aos pagamentos das parcelas a partir do mês em que a documentação de 
que tratam os incisos I a V deste artigo for protocolizada no FNDE. 
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§ 2° Ao restabelecer os repasses do PNAE, na forma prevista neste artigo, o FNDE, após 
análise de cada caso especifico, poderá repassar os recursos financeiros do período referente à 
suspensão de que trata o  art.  37. 

§ 3° Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior, a BE deverá enviar ao FNDE, 
parecer do  CAE  assinado pela maioria absoluta dos membros, atestando o fornecimento da 
alimentação escolar durante o período da suspensão dos recursos, bem como a ata da reunido 
extraordinária realizada para discussão do assunto. 

§ 4° A suspensão do repasse poderá ser revista pelo FNDE a qualquer tempo, inclusive no 
que diz respeito 5. retroação das parcelas não repassadas, na forma prevista no inciso I do  art.  37, 
motivada pelo não cumprimento do § 9° do  art.  26, desde que a Entidade Executora encaminhe ao 
FNDE a documentação comprobatória da indicação e nomeação dos membros do  CAE,  bem como 
a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 

§ 5° A retroação das parcelas de que trata o parágrafo anterior ficará restrita 5. data em que 
ocorreu a efetiva constituição do  CAE.  

§ 6° Quando o restabelecimento do repasse a que se refere este artigo ocorrer após o envio 
de Tomada de Contas Especial ao TCU, o FNDE, por meio de Diretoria Financeira, deverá 
providenciar o encaminhamento da documentação recebida ao TCU, acompanhada de manifestação 
acerca da sua suficiência e pertinência para sanar a omissão ou a irregularidade praticada e da 
informação de que foi efetuado o restabelecimento do repasse à BE.  

Art.  39. Ocorrendo a suspensão prevista no  art.  37, fica o FNDE autorizado a realizar, em 
conta especifica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
diretamente às unidades executoras, conforme previsto no  art.  30 desta Resolução, correspondentes 
às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-se o procedimento 
licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas as demais regras 
estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto 5. prestação de contas. 

Parágrafo único. Decorridos os cento e oitenta dias de que trata este artigo, o município que 
não regularizar as pendências relativas ao PNAE perante o FNDE terá os recursos suspensos. 

XIV - DO PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO  

Art.  40. 0 Programa Mais Educação visa ao atendimento dos alunos matriculados em 
escolas de ensino fundamental regular e médio selecionadas pela SECAD/MEC e ratificadas pelas 
prefeituras e secretarias estaduais e distrital de educação, voltados 5. Educação Integral que 
totalizem carga horária  minima  de 7 (sete) horas diárias. 

Parágrafo Único — A SECAD/MEC divulgará nos sítios www.mec.gov.br  e 
www.fnde.gov.br  a relação nominal das escolas passíveis de atendimento.  

Art.  41. As Entidades Executoras que possuam escolas contempladas pelo Programa Mais 
Educação, conforme previsto no  art.  12, da Resolução CD/FNDE n° 4, de 17 de março de 2009, 
deverão cumprir os seguintes critérios para que possam ser atendidas com recursos financeiros do 
PNAE previstos nesta Resolução: 

a) ter nutricionista que assuma a responsabilidade técnica do Programa; 
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b) possuir cozinhas e refeitórios adequados para o fornecimento de, no  minim,  3 (três) 
refeições diárias; 

c) inserir em seu plano  politico  pedagógico o tema Alimentação Saudável e Adequada.  

Art.  42. 0 cardápio da alimentação escolar, sob a responsabilidade dos estados, dos 
municípios e do Distrito Federal, será elaborado por nutricionista habilitado, de modo a suprir, no  
minim,  70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos beneficiados, 
durante sua permanência  minima  de 7h (sete horas) em sala de aula.  

Art.  43. 0 atendimento aos beneficiários deste Programa  sera  assistido financeiramente pelo 
FNDE, A conta do PNAE, de forma a garantir, no  minim:),  3 (três) refeições diárias aos alunos 
beneficiados na forma estabelecida no  art.  40 desta Resolução, e sua operacionalização processar-
se-á da seguinte forma: 

I - a liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, diretamente à  EE,  terá como 
base o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos valores, o qual será de 200 
dias letivos/ano; 

II - o valor per capita dos recursos a serem repassados de forma complementar pelo FNDE 
será de R$ 0,66 (sessenta e seis centavos) por dia de atendimento.  

Art.  44. Aplica-se ao Programa Mais Educação todo o disposto nesta Resolução, exceto os 
artigos de conteúdo contrário ao existente neste capitulo. 

XV - DA DENÚNCIA  

Art.  45. Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá apresentar denúncia ao FNDE, ao TCU, 
Controladoria-Geral da Unido, ao Ministério Público e ao  CAE,  quanto As irregularidades 

identificadas na aplicação dos recursos do PNAE, contendo, necessariamente: 

I - a exposição sumária do ato ou fato censurável, que possibilite sua perfeita determinação; 

II - a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável por sua prática, bem 
como a data do ocorrido. 

§ 10 Quando a denúncia for apresentada por pessoa física, poderão ser fornecidos, além dos 
elementos referidos nos incisos I e II deste artigo, o nome legível e o endereço para 
encaminhamento das providências adotadas, exceto para casos de denunciantes anônimos. 

§ 2° Quando o denunciante for pessoa jurídica (partido  politico,  associação civil, entidade 
sindical, entre outros), poderá ser encaminhada cópia de documento que ateste sua constituição 
jurídica e fornecido, além dos elementos referidos nos incisos I e II deste artigo, o endereço da sede 
da representada. 

§ 3° Quando a denúncia for apresentada pelo  CAE,  deverá ser, obrigatoriamente, 
acompanhada de relatório conclusivo de acompanhamento da execução do PNAE, relativo ao 
período da constatação, o qual deverá ser assinado pelos membros titulares. 

§ 4° Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante, quando solicitado. 
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Art.  46. As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser encaminhadas conforme o caso, se 
formuladas por pessoa física à Ouvidoria do FNDE, no seguinte endereço: Setor Bancário Sul - 
Quadra 02 - Bloco "F" - Edifício FNDE Sala 504 -  Brasilia  — DF - CEP: 70070-929, ou para o  
email  ouvidoria@fnde.gov.br, e se formuladas por pessoa jurídica, à Auditoria Interna do FNDE 
para o Setor Bancário Sul - Quadra 02 — Bloco "F" — Edifício FNDE Sala 401-  Brasilia  — DF — 
CEP: 70070-929 ou para o  email  audit@fnde.gov.br.  

Art.  47. Sempre que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uso 
dos recursos públicos A. conta do PNAE, a fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros 
órgãos ou entidades estatais envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação 
ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município. 

XVI- DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  

Art.  48. Com  base no parágrafo único do  art.  21 da Lei 11.947/2009 e  art.  39 desta 
Resolução, o FNDE regulamentará em até 180 dias o repasse dos recursos para as unidades 
executoras quando ocorrer a suspensão dos recursos para os Estados e Municípios.  

Art.  49. A BE terá até 180 (cento e oitenta) dias para implementar o  art.  18 desta Resolução, 
a contar da data de sua publicação.  

Art.  50. No que se refere ao atendimento pelo Programa aos estudantes do ensino médio e 
de jovens e adultos, os casos excepcionais serão analisados pelo FNDE.  

Art.  51. 0  CAE  dos estados e municípios terá sua composição de acordo com o previsto 
nesta Resolução, a partir de 29 de janeiro de 2009. 

Art.52. Os Conselhos de Alimentação Escolar já existentes poderão continuar com a atual 
composição até o término do mandato (dois anos) e, em seguida, deverão se adequar As regras desta 
Resolução. 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  53. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, 
deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE. 

Parágrafo Único: Os recursos financeiros de que trata § 10 do  art.  50  da Lei 11.947/2009 
serão utilizados exclusivamente na aquisição de gênero alimentícios.  

Art.  54. A equipe técnica do PNAE desenvolverá material de apoio adequado A. clientela a 
ser atendida, bem como cursos de capacitação, visando A. melhor operacionalização do Programa e 
atuação do  CAE. 

Art.  55. Os estados prestarão assistência técnica aos municípios, em especial na área de 
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução do PNAE.  

Art.  56. A forma de transferência, movimentação e prestação de contas dos recursos 
financeiros devidos à rede federal de educação básica, quando o atendimento for realizado na forma 
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do  art.  11 desta Resolução, processar-se-á de acordo com o disposto na Resolução CD/FNDE n° 28, 
de 17 de junho de 2008, e na legislação federal a qual estiver vinculada.  

Art.  57. As despesas realizadas com recursos do PNAE deverão ser comprovadas mediante 
documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação à. qual a  EE  estiver vinculada. 

Parágrafo único. Os documentos de que trata este artigo deverão ser emitidos em nome da  
EE  e identificados com o nome do FNDE e do Programa.  

Art.  58. Excepcionalmente, a critério do FNDE, poderão ser aceitos documentos enviados 
via fac-símile ou meio eletrônico, condicionada a apresentação dos originais ou equivalentes em 
prazo não superior a 15 (quinze) dias da data da transmissão, sob pena de serem considerados como 
não praticados os atos fundamentados nas  peps  não substituidas  

Art.  59. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-do os dias consecutivos, exceto quando for 
expressamente disposto em contrário. 

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo só se iniciam e vencem em dia de 
expediente no FNDE.  

Art.  60. A solicitação de prorrogação de prazo somente será analisada se apresentada 
tempestivamente ao FNDE, podendo ser concedido novo prazo, por igual período da notificação 
original, caso seja verificada a pertinência da fundamentação.  

Art.  61. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
Resoluções CD/FNDE n° 32, de 10 de agosto de 2006; n° 38, de 19 de agosto de 2008 e demais 
disposições em contrário. 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERANDES 
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Estado  do Parana  
PREFEITURA  MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 	 000039  
Av.  Higiendpolis, 821 - CEP 87490-0000  Fone  (44) 3685-1313 - 	CNN 75 799 577/0001-04 
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Administração  2021/2024 

COTACÃO 

Razâo Social (nome da empresa) 	 lo ye)  
q00°  

Endereço: 

Telefone: 

E-Mail  

iQ ./(/(i_ 

g 	6;4 aod;  
W.!  

LOTE 	. 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VLR  UNIT.  VLR TOTAL 

01 

Peixe 	tilipia 	inteira, 	tamanho 
uniforme 	e 	suficientemente 
desenvolvida. Acondicionados em 
embalagens 	adequadas 	'ao 
transporte. 

kg 800 / ? 9 0 R$ 	_ R$  / 	&70:.a' 

VALOR TOTAL - R$ 	 . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO 

.71)-L»  

DATA DA PROPOSTA:  Q / 	/2023. 

VALIDADE DA PROPOSTA:  Q /  ("; /2023. 

Carimbo da Empresa 
(Com assinatura do Proøri2etário ou responsável legal) 

CNN:  



Denominação do Imóvel Centralizador 

Chacara Santa Rosa,g1.11.Nonohay  

Associados a Produção 

CPF CPF Nome Nome  Vinculo  Vincula Part.(%) Part.(%) 

Cônjuge 937.106.409-97  'filma  Bassi Ambrozio  

Area 
!move] 

Tipo Nr Reg. 
Imóvel 

Vinculo Area  
Ocupada  

Data Reg. 
Imóvel 

Sit.  Imóvel Documento  Denominação do Imóvel 

Centralizador Ch acara Santa 
INCRA 7181300030939 7,26 	7 	6745 	02/03/2007 	Proprietário Rosa,g1.11.Nonohay  

Area Total..: 7,26 ha / Area  Explorada..:  7 ha = 96,42% 

Dados do Imóvel 

Declaramos, sob as penas da lei, em especial ao contido nos artigos 219 do Código Civil e 299 do Código Penal, que as 
informações prestadas e documentos apresentados, que originaram o presente CICAD/PRO são verdadeiras. 
Estamos cientes das responsabilidades nos termos dos artigos 1.177 e 1.178 do Código Civil. 

NOVA OLIMPIA, 15 de maio de 2023. 

NELSON AMBROZIO - 95596585-00 

CPF 

236.974.409-00  
Nome 

Nelson Ambrozio  

Município 

Nova Olimpia  
Situação Jurídica 

Proprietário 

Firefox 	 https://www.sefanet.pr.gov.br/NFP/produtor/cicapro/I..  

o 04640  

Comprovante de Inscrição no Cadastro 
de 

Produtor Rural do Estado do Paraná 
CICAD-PRO 95596585-00 

Cadastrado em 26/10/2011 10:02:48 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado 

da Fazenda 
Coordenação da 

Receita do Estado 
CAD/PRO N° 
95596585-00 

Emitida 
Eletronicamente via  

Internet  
15/05/2023 11:28:20 

Dados transmitidos de 
forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

A regularidade desta inscrição deverá ser consultada no SINTEGRA,  site  http://www.sintegra.gov.br  

1 of 1 
	

15/05/2023, 11:28 



V----Carimbo da Empresa 
(Com assinatura do Proprietário ou responsável legal) 

Estado do  Parana  
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA 
Av.  Higienópolis, 821 - CEP 87490-0000 -  Fone  (44) 3685-1313 - 	CNPJ 75 799 577/0001-04 
E-Mail  orefeituraenovaolimpia.argov.br 	Home page www.novaolimpia.pr.gov.br  

Administração  2021/2024  

000041  

COTAÇÃO 

Razão Social (nome da empresa)  J019-° lb? o O  le  V&5" 	 ao 
CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-Mail  

cP F-7  1 	Ogg Y6),) (;3 
< I  n*0 Smij V9 p1'7/1 4-69.  

$) 99 22 go 65 
koci44- 

(f
tcep) 1,0,c7 b<,  

LOTE 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VLR  UNIT.  VLR TOTAL 

01 

Peixe 	tilápia 	inteira, 	tamanho 
uniforme 	e 	suficientemente 
desenvolvida. Acondicionados em 
embalagens 	adequadas 	ao 
transporte. 

kg 800 R$ V R$ 	i 0  c. ifiotx  

VALOR TOTAL - R$ 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA POR EXTENSO 

-W) 	 e 

DATA DA PROPOSTA:  1' I/ 	S-/-  023. 

VALIDADE DA PROPOSTA:  (4  I 	/2023. 



Situação Jurídica 

Proprietário 

Denominação do Imóvel Centralizador 

Sitio Santa 
AmeliaJot.12.F.E.10.A.GI.Nonohay 

Município 

Nova Olimpia  

Dados do !move! 

Tipo Documento Area 
Imóvel 

Area  
Ocupada 

Nr Reg. 
Imóvel 

Data  
Reg. 
Imóvel 

Vinculo Denominação do Imóvel Sit.  Imóvel  

INCRA 7181300012019 7,26 	3,5 
Sitio Santa 	 Centralizador Proprietário Amelia,lot.12.F.E.10.A.GI.Nonohay  

Area Total..: 7,26 ha / Area  Explorada..:  3,5 ha = 48,21%  

Declaramos, sob as penas da lei, em especial ao contido nos artigos 219 do Código Civil e 299 do Código Penal, que as 
informações prestadas e documentos apresentados, que originaram o presente CICAD/PRO são verdadeiras. 
Estamos cientes das responsabilidades nos termos dos artigos 1.177 e 1.178 do Código Civil. 

NOVA OLIMPIA, 15 de maio de 2023. 

JOAO RODRIGUES RIBEIRO - 95259425-78 

Comprovante de Inscrição no Cadastro 
de 

Produtor Rural do Estado do Paraná 
CICAD-PRO 95259425-78 

Cadastrado em 03/09/2008 16:42:01 

Estado do  Parana  
Secretaria de Estado 

da Fazenda 
Coordenação da 

Receita do Estado 
CAD/PRO N° 
95259425-78 

Emitida 
Eletronicamente via  

Internet  
15/05/2023 11:27:15 

Dados transmitidos de 
forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

   

Nome 

 

CPF 

   

Joao Rodrigues  Ribeiro 

 

139.084.999-68  

Associados à Produção 
Não existem Associados à Produção. 

Firefox 	 https://www.sefanet.pr.gov.br/NFP/produtor/cicapro/I...  

OU 42 

A regularidade desta inscrição deverá ser consultada no SINTEGRA,  site  http://www.sintegra.gov.br  

1 of 1 	 15/05/2023, 11:27 
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TABELA E PREÇOS PNAE 2023/2° semestre 

 

ENTREGA SEMANAL 

Grq_p_o 

kern 

1 

Frutas Semanais •. 	 Prego (R$) 

Aliment°  Unidade 
. 	Escolas do continente Escolas das illias Escolas de campo e indígenas  

Orgânico 
6,24 

Convencional OrgAnico Convencional Orgânico Convencional 

Abacate • kg_ •• 	4,76 5,95 6,50 8,13 4,99 

r2 Abacaxi  kg 4,78 5,98 6,53 8,17 5,01 6,27  

3 
4 

Bananas kg , 	' 4,44 5,55 6,06 7,58 4,65 5,82 

Banana maçã ou prata , kg ,,, 	5,44 6,80 7,43 9,28 5,70 7,13 

5 
6 	 

Ca_gpi kg 5,35 6,68 7,30 9,12 5,60 7,00 

Goiaba kg 6,00 7,50 8,19 10,24 6,29 7,86 

7 Jabuticaba _Kg 5,79 7,24 7,91 9,89 6,07 7,59 

8  Kiwi  kg_ 13,18 16,47 17,99 22,49  13,81 17,26  

Laranja baiana ou lima kg 4,98 6,23 6,80 	 8,50 5,22  6,53  

10 Laranlasi l_sg 3,49 4,37 4,77 5,96 3,66 4,58 

-11 Maçã kg 7,17 8,96 9,78 12,23 7,51 9,39 

12 	 Mamão kg ', 6,88 , 8,61 9,40 11,75 7,22 9,02 

13  Man 
,

_ga 	 5,71 kg 7,14 7,80 9,74 5,98 7,48 

14 Maracujá kg 8,60 10,75 11,74 14,68 9,01 11,27 

15 Melancia kg '3,02 • 3,77 4,12 5,15 3,16 ‘ 	3,95 

16 Melão  la  8,54 10,67 11,66 14,57 8,95 11,19 

17 Para kg 6,75 8,44 9,22 11,52 7,07 8,84 

18 Pêssego kg 11,50 14,38 15,71 19,63 12,06 15,07 

19 	 Ponkan kg \4,84 6,05 6,60 8,25 5,07 6,34 

[_20 	 Tangerinas2  kg \5,06 6,33 6,92 8,64 5,31 6,64 	_ 
91 Uva kg 10,18 12,73 13,90 17,38 10,67 13,34 

Laranjas se refere a todos os tipos, exceto lima 
2Tangerinas se refere ao prego de mexerica, mimosa, 
Padrão de,quaildade  qua!:  Frutos firmes, limpos, 

e baiana que tem um preço especifico. 
bergamota, maricota, morgott, exceto a ponkan que tem um prego especifico. 

sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. Os demais critérios 

estão descritos no Anexo XIII.  

(A) 
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( itp__g_likt_lc_9_)_-] 

ru o Hortaliças e Semente Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Organic°  
9,42 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional  
1 k Almeirão kg 8,44 8,99 11,53 12,27 8,85 

Acelgal kg 5,76 7,20 7,87 9,83 6,04 7,55 
3 Agrião kg 9,19 11,49 12,55 15,69 9,64 12,04 
4 Alface kg 8,70 10,65 11,89 14,54 9,12 11,16 

Couve manteiga kg \,. 9,07 11,20 12,38 15,29 9,50 11,74 
Escarola kg 7,29 9,11 9,95 12,44 7,64 9,55 
Espinafre kg 9,71 12,14 13,26 16,58 10,18 12,73 
Ervilha torta kg 14,52 18,15 19,82 24,78 15,22 19,02 
Pinhão kg 8,86 11,08 12,10 15,12 9,29 11,61 

10 Quiabo kg , 10,42 13,03 14,23 17,79 10,92 13,65 
11 Repolho2  kg ‘,, 4,53 5,67 6,19 7,74 4,75 5,94 
12 ROcula kg :-N- 9' 

 03 11,43 12,33 15,61 9,46 11,98 
' Acelga 
2  Repoiho 
Padrão 
mecânicos 
Padrão 

pode receber a  nomenclature  de Acelga 
i efere-se tanto a variedade verde quanto 

de gualidade geral: Frescas, tamanho 

ou Couve Chinesa. 
a variedade roxa. 

e coloração firmes, isentas de material terroso e umidade externa anormal, livre de sujidades e sem danos físicos ou 
Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

Pinhão: deve ser somente a semente da pinha madura. 
oi iundos do manuseio e transporte. 

de qualidada. evccifico complementar: 
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Grupo Le•umes e tubérculos I Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Convencional Organico Convencional  Organic()  Convencional Organico 
6,25 1 Abobrinha verde kg f, 	4,77 5,97 6,52 8,15 5,00 

2 Berirfela kg , 	5,18 6,47 7,07 8,84 5,43 	, 6,79 
3 Beterraba kg .. 	4,74 6,17 6,48 8,42 4,97 6,46 
4 Brócolis kg . 	8,27 9,90 11,29 13,52 8,67 10,38 
5 Cenoura kg 6,28 7,73 8,58 10,55 6,58 8,10 
6 Chuchu kg \ 	4,26 5,33 5,82 7,28 4,47 5,59 
7 Couve flor kg N., 	8,03 10,04 10,96 13,70 8,41 10,52 
8 Milho verde com até 3 palhas kg _ 	7,13 8,92 9,74 12,18 7,48 9,35 
9 Pepino kg \ 	5, 29 6,62 7,23 9,03 5,55 6,94 
10 Tomate kg IN,' 	6,27 7,84 8,56 10,70 6,57 8,22 
11 Vasem kg '-„ 	12,84 16,06 17,54 21,92 13,46 16,83 
Padrão de qua/Wade geral: tamanho e coloração 

demais critérios 
uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superficie externa, contendo etiqueta de 

estão descritos no Anexo XIII. 

da palha "ate 3 palhas), para evitar contarninagão e desidratação. 

rastreabilidade com o lote, produtor e CPF. Os 
Padrão de qua/Wade esuecifico complementar: 
Milho verde: fornecido apenas com as camadas mais fines 

Grupo Temperos , 	 Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campso e indígenas 

Convencional Or_selnico Convencional Or_Onico Convencional Organico 
35,48 1 Alho kg 27,08 33,85 36,98 46,22 28,38 

2 Alho porá k• 10,73 13,42 14,65 18,32 11,25 14,06 
. o Cebola ‘,. 	kg '‘,, 5,03 6,29 6,87 8,59 5,28 6,59 
4 Cebolinha Verde t 	kg , 14,46 16,89 19,74 23,06 15,15 17,70 
5 Limão kg ,, 3,83 4,98 5,23 6,79 4,01 5,21 
6 
7 

Pimentão kg ,,, 7,65 9,57 10,45 13,06 8,02 10,03 
Rabanete kg ,„ 7,64 9,56 10,44 13,05 8,01 10,02 

8 ,Salsinha kg , 15,30 18,69 20,89 25,52 16,03 19,59 
9 Salsão kg 9,46 11,83 12,92 16,15 9,92 12,40 rn, 

•"2 
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Padrão de qualidade qeral: tamanho e coloração uniformes, sem ferimentos ou corpos estranhos ou terra aderida na superfície externa. Os demais critérios estão 
descritos No Anexo XIII. 
Gru . o Leite Prego (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas 
Escolas de campo e indígenas 

 

1 Leite •asteurizado L 4,68 6,39 4,91 
Padrão de identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

ENTREGA QUINZENAL 

Gru o  Le  umes e Tubérculos II Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
1 Abóbora descascada e picada kg 5,89 7,36 8,04 10,05 6,17 7,71 
__ Batata doce kg 1, 3,57 4,64 4,87 6,33 3,74 4,86 
3 Batatasl kg 4,64 5,80 6,33 7,92 4,86 6,08 

Batata salsa' k. 10,08 12,60 13,76 17,20 10,56 13,20 
Cara kg 4,45 5,56 6,08 7,60 4,67 5,83 
Inhame kg 6,02 7,53 8,22 10,28 6,31 7,89 
Mandioca descascada e picada kg \ 6,49 7,56 8,86 10,32 6,80 7,92 

8 Palmito de pupunha kg 15,18 18,98 20,73 25,92 15,91 19,89 
1  Batata se refere a todos os tipos, exceto a ba 
2  Batata salsa ou mandioquinha ou mandioca salsa, 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no 

.ata doce e a salsa que tem um prego especifico. 
conforme o nome de cada região. 

Anexo XIII. 

ENTREGA MENSAL 

Gru o Panificados Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Orgânico 
17,98_ 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional 
1 Pão caseiro/artesanal Kg 13,20 17,16 18,02 23,43 13,83 
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Padrão de qualidade: pães fatiados* em fatias finas, contendo etiqueta nutricional, validade para temperatura ambiente e de congelamento, nome do produtor e CPF. 
Pode ser caseiro simples, de leite, amanteigado, integral, de grão, milho, batata, abóbora, cenoura e afins. Proveniente de local com licença sanitária. Os demais critérios 
estão descritos no Anexo XIII. 
*Os pães poderão ser entregues sem fatiar se o colégio assim solicitar.  

Grupo Suco de frutas Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Orgánico 
19,14 

Convencional Orgfinico Convencional Orgfinico Convencional 
-f--------  Polpa de Abacaxi kg 14,05 18,26 19,18 24,94 14,72 
--:..--- Polsa de Acerola kg 13,32 17,31 18,18 23,64 13,96 18,14 

3 Polpa de Acerola  corn  laranja kg 13,52 17,58 18,47 24,00 14,17 18,43 
4 Polpa de Goiaba kg 12,22 15,88 16,68 21,68 12,80 16,65 
5 Polpa de Juçara kg 24,31 31,61 33,19 43,15 25,48 33,12 

6 
Polpa de Mamão ou Mamão com 

laranja 
kg 12,22 15,88 16,68 21,68 12,80 16,65 

7 Polpa de Manga kg 12,22 15,88 	_ 16,68 21,68 12,80 16,65 
--kr3 Polpa de Maracujá kg `\ 

21,75 28,27 29,69 38,60 22,79 29,63 
-9 Polpa de Morango kg 18,30 23,79 24,99 32,48 19,18 24,93 
10 Polpa de Uva kg 13,99 18,19 19,10 24,84 14,66 19,07 
-11 Suco de laranja ou tangerina integral litro 13,21 16,51 18,03 22,54 13,84 17,30 

12 Suco de uva integral litro 16,62 20,77 22,69 28,36 17,42 21,77 
Padrão de qualidade: etiqueta nutricional, validade, nome do produtor, registro no MAPA, sabor. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

ENTREGA BIMESTRAL 

Gru o Ovos _ 	 Prego (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas 
Escolas de campo e indígenas  

1 Ovos até tipo 2 dz 8,43 11,52 8,84  

Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 	 C 
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ENTREGA SEMESTRAL 

Gru.o Com ulementos Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Convencional Orgânico Convencional Orgânico Convencional Orgânico 
32,73 1 Doce •astoso Kg 24,98 31,23 34,11 42,64 26,18 

Padrão de 	ualidade: descrito no Anexo XIII. 

F&LI  so  o urte Prego (R$) 

Item Alimento Unidade Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas  

1 Bebida láctea L 4,43 6,05 4,64 
2 Iogurte K. 8,52 11,64 8,93 
Padrão de identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

ENTREGA ANUAL 

Gruio Ferões Prego_(R$) 

Item Alimento Unidade Convencional Orgânico 

1 Ferão carioca ate ti.o 21  Kg 8,96 11,20 
2 Ferão • reto até  till°  2' Kg 8,32 10,40 
lentrega exclusive no armazém central. 
Padrão de Identidade e Qualidade: o produto deverá estar limpo, isento de matéria terrosa parasitos e em perfeito estado de conservação; Validade  minima  total de 12 
meses e na entrega validade  minima  de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, resistente, de no máximo 1 kg, 
contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 
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Grupp Arroz Prego (R$) 

Rem 	 Alimento Unidade Convencionai Orgânico 

1 Arroz •arboilizado até tipo 21  Kg 4,93 6,16 
2 Arroz solido ate tipo 21  Kg 5,90 7,38 
lentrega exclusiva no armazém central. 
Padrão de Identidade e Qualidade: classificado como longo fino (até tipo 2) ou longo (até tipo 2). Não é permitida a mistura de classes. Validade  minima  total de 12 
mesas e na entrega validade  minima  de 10 meses (produto convencional). Embalagem plástica atóxica, transparente, termosoldada, resistente, de no máximo 5 kg, 
contendo denominação do produto data de fabricação e validade, procedência, lote e informação nutricional. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

dru ---o Farinhas Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 

Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 
Convencional 

ou livre de 
transgênicos 

Orgânico 
Convencional 

ou livre de 
transgênicos 

Orgânico 
Convencional 

ou livre de 
transgênicos 

Orgânico 

Farinha de mandiocal kg 4,92 6,15 6,72 8,40 5,16 6,44 
Farinha de milho biju2  8,51 10,63 11,62 14,52 8,92 11,15 

3 Farinha de tri•o branca , kg 5,56 6,96 7,60 9,50 5,83 7,29 
4 Quirera/Canjiquinha 8,48 10,60 11,57 14,47 8,88 11,10 
1  farinha de mandioca do tipo branca ou torrada. 
2  farinha de milho biju branca ou amarela. 
Padrão de Identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 
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Gru o Farinhas Preço (R$) 

Item Alimento Unidade Convencional ou livre de transgenicos Orgânico 

1 Fubá de milhol kg 5,35 6,69 
' entrega exclusiva no armazém central. 
Padrão de identidade e Qualidade: descrito no Anexo XIII. 

Grupo Grãos Prego (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Orgânico 
4,47 

Convencional 01198nico Convencional Orgânico Convencional 
1 Canjica branca Kg 3,41 4,26 4,66 5,82 3,58 
2 Milho de pipoca Kg 11,67 14,59 15,93 19,92 12,23 15,29 
Padrão de qualidade: o milho deverá se apresentar fisiologicamente desenvolvido, são, limpo e seco, classificação tipo 1, com capacidade de estourar, transformando-
se em pipoca quando submetidos A temperatura de aproximadamente 180° C. Embalagem plástica atóxica, incolor, transparente, termosoldada, resistente, de no máximo 
1 kg, contendo denominação do produto, data de fabricação e validadeLprocedência, lote e informação nutricional. Os demais critérios estão descritos no Anexo XIII. 

Grupo Frutas Anuais  Prep  (R$) 

Item Alimento Unidade 
Escolas do continente Escolas das ilhas Escolas de campo e indígenas 

Organic°  
13,86 

Convencional Organico Convencional  Organic°  Convencional  
1 Ameixa kg 10,58 13,22 14,44 18,05 11,09 

Amora 	, kg 10,52 13,16 14,37 17,96 11,03 13,79 
Framboesa kg 10,38 12,97 14,17 17,71 10,88 13,60 
Morango kg 24,99 31,24 34,12 42,65 26,19 32,74 

5 Pitaya kg 49,21 61,52 67,19 83,99 51,58 64,47 
Padrão de qualidade pieral: Frutos firmes, limpos, sem defeitos mecânicos ou doenças, nível de maturação compatível para transporte e consumo. Os demais critérios 
descritos no Anexo XIII. 
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MEMORANDO INTERNO N.° 014/2023 
DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
DATA: 11/05/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 

A Responsável pela unidade administrativa abaixo identificada vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, requerer a competente autorização para a abertura de Chamamento Público para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, a serem utilizados pela Escola Municipal e pelo CEMEI - 
Centro Municipal de Educação Infantil, por um período de 12 meses, podendo ser prorrogado. 

— OBJETO 
( ) Contratação de Serviços ( ) Registro de preços ( x ) Aquisição 

2 ,JUSTIFICATIVA 
Considerando ser a alimentação escolar um direito constitucional dos estudantes da educação 

básica e o repasse de verba pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional para execução do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, faz-se necessária a aquisição de alimentos para a 
garantia de atendimento desse direito aos alunos da Rede Pública Municipal de Nova Olímpia — PR. 

Através da aquisição dos alimentos listados haverá garantia de atendimento do direito 
alimentação aos alunos do Município de Nova Olímpia - PR. Além dos aspectos legais referentes a tal 
solicitação, é importante destacar ainda os aspectos socioeconômicos, uma vez que os alimentos serão 
provenientes de agricultores familiares, que possuem como meio de subsistência a produção em âmbito 
familiar. 

IFICAÇÃO  DDS  PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDQS. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT. 
ANUAL 

FRAÇÃO 
DE 

ENTREGA 

TEMPO 
EM 

MESES 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Abobrinha 	verde 	in  
natura, tipo menina, de 
primeira 	qualidade, 	in  
natura, Fresca (colheita 
recente), 	limpa, 	firme 
(não murcho) e pesada, 
com 	polpa 	abundante, 
de cor clara, com casca 
verde e macia. Em bom 
estado (sem manchas, 
não apodrecidos ou com 
alterações 	que 	os 
tornem impróprios para 
o consumo); isentos de 
contusões e lesões, de 
umidade 	exterior 
anormal, de cheiro e/ou 
sabor 	anormais, 	de 
insetos, 	bolores 	e/ou 
parasitas, bem como de 

kg  

850 Semanal 12 

R$ 4,77 R$ 4.054,50 
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danos 	por 	estes 
provocados. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte 

02 

Abacate 	in 	natura, 
tamanho 	médio, 	boa 
qualidade, firme e com 
brilho. 	Apresentando 
grau de maturação que 
permita 	suportar 
manipulação, transporte 
e 	a 	conservação 	em 
condições 	adequadas 
para 	o 	consumo. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg  260 Semanal 12 R$4,76 R$ 1.237,60 

03 

Alface 	in 	natura 	(Lisa, 
crespa ou Americana) - 
pés com folhas firmes, 
intactas, 	viçosas, 
devendo 	ser 	bem 
desenvolvidas, e de cor 
verde brilhante. Livre de 
sujidades, 	material 
terroso, 	resíduos, 
parasitas 	e 	larvas. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg  1.500 Semanal 12 R$ 8,70 R$ 13.050,00 

04 

Almeirão  in  natura liso, 
folhas 	integras, 	fresca, 
isento 	de 	material 
terroso, 	livre 	de 
resíduos, 	sujidades, 
parasitas e larvas. 

Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 
540 Semanal 12 

R$ 8,44 R$ 4.557,60 

05  

Acelga/couve chinesa  in  
natura, 	folhas 	integras, 
fresca, 	isento 	de 
material terroso, livre de 
resíduos, 	sujidades, 
parasitas e larvas. 

Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 

. 

kg 300 
Semanal 12 

R$ 5,76 R$ 1.728,00 
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ao transporte. 

06 

Banana 	Caturra 	in  
natura 	— 	fresca, 	de 
primeira, 	em 	pencas, 
em 	condições 
adequadas 	para 
consumo imediato, com 
polpa 	integra 	e 	firme. 
Deverá apresentar grau 
de 	maturação tal 	que 
permita 	suportar 	a 
manipulação, 	o 
transporte 	e 	a 
conservação 	em 
condições 	adequadas 
para 	o 	consumo 
mediato 	e 	imediato, 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 
1.500 Semanal 12 

R$ 4,44 R$ 6.660,00 

07 

Banana 	Maçã/Prata 	in  
natura, 	fresca, 	de 
primeira, 	em 	pencas, 
em 	condições 
adequadas 	para 
consumo imediato, com 
polpa 	integra 	e 	firme. 
Deverá apresentar grau 
de 	maturação tal 	que 
permita 	suportar 	a 
manipulação, 	o 
transporte 	e 	a  

conservação 	em 
condições 	adequadas 
para 	o 	consumo 
mediato 	e 	imediato, 
acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 1.500 Semanal 12 R$ 5,44 R$ 8.160,00 

08 

Batata 	Doce, 	porte 
médio/grande 	de 	boa 
qualidade, 	fresca, 
compacta 	e 	firme, 
estando 	livre 	de 
enfermidade, 	defeitos 
graves que 	alterem 	a 
conformação 	e 
aparência. 	Grau 	de 
maturação 	tal 	que 
permita 	suportar 	a 
manipulação, 	o 

kg 
560 Semanal 12 

R$ 3,57 R$ 1.999,20 
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transporte 	e 	a 
conservação 	em 
condições 	adequadas 
para 	o 	consumo 
mediato 	e 	imediato. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

09 

Berinjela 	in 	natura 	de 
primeira 	qualidade, 
fresca, 	compacta 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 335 Semanal 12 R$ 5,18 R$ 1.735,30 

10 

Beterraba  in  natura de 
primeira 	qualidade, 
fresca, 	compacta 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 580 Semanal 12 R$4,74 R$2.749,20 

11 

--- 

Brócolis 	in 	natura 	de 
boa 	qualidade, 	sem 
sujidades 	ou 	outros 
defeitos 	que 	possam 
alterar sua aparência ou 
qualidade. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 280 Semanal 12 R$ 8,27 R$ 2.315,60  

12 

Cebolinha 	Verde 	in  
natura, 	folhas 	lisas, 
frescas, firmes, viçosas 
limpas. 	Isentas 	de 
matérias 	terrosas, 
parasitas 	e 	larvas. 
Embalagem: 	sacos 
plásticos 	transparentes 
próprios para alimentos, 
de 	forma 	que 	os 
produtos 	sejam 
entregues 	íntegros 	e 
etiquetados 	por 	peso. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 350 Semanal 12 R$ 14,46 R$ 5.061,00 
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13 

Cebola 	de 	cabeça 	in  
natura, 	firme, 	viçosa 
limpa. 	Isentas 	de 
matérias 	terrosas, 
parasitas 	e 	larvas. 
Embalagem: 	sacos 
plásticos 	transparentes 
próprios para alimentos, 
de 	forma 	que 	os 
produtos 	sejam 
entregues 	íntegros 	e 
etiquetados 	por 	peso. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg  200 Semanal 12 R$ 5,03 R$ 1.006,00 

14 

Cenoura 	in 	natura 	de 
primeira 	qualidade, 
fresca, 	compacta 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 400 Semanal 12 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

15  

Couve 	Manteiga 	de 
tamanho 	médio, 	talo 
verde ou roxo, inteiros. 
Bem desenvolvida, firme 
e 	intacta, 	isenta 	de 
material terroso, livre de 
sujidade, 	parasitas 	e 
larvas, 	Acondicionados 
em 	embalagens 
adequadas 	ao 
transporte. 

kg  550 Semanal 12 R$ 9,07 R$ 4.988,50 

16 

Chuchu 	in 	natura 	de 
primeira 	qualidade, 
fresco, 	compacto 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao 	transporte 	e 
segurança 	sanitária. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg  500 Semanal 12 R$ 4,26 R$ 2.130,00 

Couve Flor  in  natura de 
boa 	qualidade, 	sem 
sujidades 	ou 	outros 
defeitos 	que 	possam 
alterar sua aparência ou 

kg  480 Semanal 12 R$ 8,03 R$ 3.854,40 
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17 qualidade. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

18 

Laranja Pera  in  natura, 
tamanho 	médio, 	boa 
qualidade, firme e com 
brilho. 	Apresentando 
grau de maturação que 
permita 	suportar 
manipulação, 
transporte 	e 	a 
conservação 	em 
condições 	adequadas 
para 	o 	consumo. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg  

1.000 Semanal 12 
R$ 3,49 R$ 3.490,00 

19  

Limão 	Tahiti, 	Rosa, 	in  
natura, 	fruta 	limpa, 
madura. Sem manchas, 
sem 	podridão, 	sem 
deformações. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 450 Semanal 12 R$ 3,83 R$ 1.723,50 

._ 

20 

Mandioca 
amarela/branca 
descascada 	in 	natura, 
fresquissima, 	tamanho 
médio 	a 	grande, 
características 
adicionais sem fungos, 
sem 	rachaduras, 	sem 
sinais 	 de 
apodrecimento, 	sem 
sujidades 	e 	sem 
excesso 	de 	umidade. 
Consistência 	firme. 
Embalada 	em 	sacos 
plásticos 	transparentes 
próprios para alimentos, 
de 	forma 	que 	os 
produtos 	sejam 
entregues 	íntegros 	e 
etiquetados 	com 
identificação do peso e 
data 	de 	produção 	e 
validade. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 

kg 
1.720 Semanal 12  

R$ 6,49 R$ 11.162,80 
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ao transporte. 

21 

Mamão  in  natura, fruta 
fisiologicamente 
desenvolvida, 	bastante 
firme, 	com 	maturação 
apropriada, 	livre 	de 
pragas 	e 	doenças. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 550 Semanal 12 R$ 6,88 R$ 3.784,00 

---- 

22 

Melancia 	in 	natura 	de 
Primeira 	qualidade, 
firmes, 	sem 	doenças. 
Deverá apresentar grau 
de 	maturação tal 	que 
lhe permita suportar a 
manipulação, 	o 
transporte 	e 

a em  conservação  
condições 	adequadas 
para o consumo. Com  
ausência de sujidades, 
parasitos 	e 	larvas. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 5.000 Semanal 12 R$ 3,02 R$ 15.100,00 

23 

Milho 	verde 	in 	natura, 
espiga de  la  qualidade, 
limpa, sem palha e sem 
cabelinhos 	marrons. 
Tamanho 	médio 	a 
grande, sem podridão e 
sem fungos, com grau 
de 	maturidade 
adequado. 	Isento 	de 
insetos 	ou 	parasitas, 
bem como de danos por 
estes 	provocados. 
Fornecido 	em 
embalagens 	limpas, 
secas, de material que 
não 	provoque 
alterações externas ou 
internas aos produtos e 
não transmita odor ou 
sabor 	estranho 	aos 
mesmos. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 
3.000 Semanal 12 

R$ 7,13 R$ 21.390,00 
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Pepino Caipira  in  natura 
de 	primeira 	qualidade, 
fresco, 	compacto 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme 	e 
suficientemente 
desenvolvido, 	A 

24 condicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao 	transporte 	e 
segurança 	sanitária. 

kg 560 Semanal 12 R$ 5,29 R$ 2.962,40 

Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

--, 
Peixe 	tilápia 	inteira, 
tamanho 	uniforme 	e 
suficientemente 
desenvolvida. 

25 Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 800 Semanal 12 R$ 13,00 R$ 10.400,00 

Pimentão  in  natura de 
primeira 	qualidade, 
fresco, 	compacto 	e 
firme, 	apresentando 

26 tamanho 	uniforme 	e 
suficientemente 
desenvolvido. 

kg 250 Semanal 12 R$ 7,65 R$ 1.912,50 

Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 

— ao transporte. 

Polpa 	de 	Maracujá 
congelada, 	isento 	de 
fragmentos das 	partes 
não comestíveis e sem 
açúcar; com aspecto em 

27  pasta, 	cor, 	cheiro 	e 
sabor 	próprio, 
acondicionado 	em 
embalagem 	plástica. 

kg  
870 Semanal 12 R$ 21,75 R$ 18.922,50 

Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

Polpa 	de 	Acerola 
congelada, 	isento 	de 
fragmentos das 	partes 
não comestíveis e sem 
açúcar; com aspecto em 

28 pasta, 	cor, 	cheiro 	e 
sabor 	próprio, 
acondicionado 	em 

kg 
870 Semanal 12 R$ 13,32 R$ 11.588,40 
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embalagem 	plástica. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

29 

, 

Quiabo 	in 	natura, 	de 
primeira qualidade, sem 
defeitos 	graves 
(fibrosos, 	podridão 

' encaroçados, 	murchos 
ou 	machucado. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 300 Semanal 12 R$ 10,42 R$ 3.126,00 

30 

Rabanete  in  natura de 
primeira 	qualidade, 
fresco, 	compacto 	e 
firme, 	apresentando 
tamanho 	uniforme. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 200 Semanal 12 R$ 7,64 R$ 1.528,00 

31 

----, 

Repolho verde/roxo, 	in  
natura, firme e de folhas 
bem unidas e integras. 
Sem 	rachaduras, 
manchas, 	podridão 	ou 
deformações. 	Bem 
desenvolvido, Isento de 
insetos, 	larvas 	ou 
parasitas, bem como de 
danos 	por 	estes 
provocados. 
Acondicionados 	em 
embalagens adequadas 
ao transporte. 

kg 960 Semanal 12 R$4,53 R$4.348,80 

32 

ROcula 	in 	natura 	com 
folhas 	firmes, 	intactas, 
viçosas, 	devendo 	ser 
bem 	desenvolvidas, 	e 
de cor verde brilhante. 
Livre 	de 	sujidades, 
material 	terroso, 
resíduos, 	parasitas 	e 
larvas. 	Acondicionados 
em 	embalagens 
adequadas 	ao 
transporte. 

kg 500 Semanal 12 R$9,03 R$4.515,00 

Salsinha verde, frescas, 
firmes e viçosas, limpas, 
isentas 	de 	matérias 

kg 
405 Semanal 12  

R$ 15,30 R$ 6.196,50 
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